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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.05.08.0003

Data/Hora: 08/05/2024 09:12:09

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

I

2024,05 03 '0003

Descrição do protocolo

Solicito a abertura de processo para contratação dos serviços de comunicação visual para atender as demanoas da
Secretaria de Saude

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na teia de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR COOE. deste comprovante, pode ser usado para acompanr.arnsnto do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.05.08.0003 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor; PROTOCOLO

Descrição' Solicito a abertura de processo para cciurataçâo úoi servços Ci.'>mijn>oe.çao visual para
atender as demandas da Secretaria de Saude

Link; https://vvww.aprotocolo.com. Dr/ana]atuba'pfOtocolo/'; 8402

DATA/HORA. 08/05/2024 09.12.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de maio de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.05.08.0003. Com objetivo de Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação

de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como,

baners, adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba/MA. Com este fim e para constar, eu, DAPHINi RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

ANAJATUBA/MA, 08 de maio de 2024

LJísJt
DfPHINI RAVANÈ^E BÁSTOS LEAL SANTÒS

Setor de Protocolo

SECRETARIA DE ADMINtSTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Saúde, aos cuidados do Sr.
HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS, Documento de Formalização da Demanda - DFD para
análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da
contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento);

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela formalização da demanda:

LENA KARINE COSTA SANTOS DUTRA

Ato de Nomeação:

Dec. 79/2022

E-mail Institucional:

saudeíaanaiatuba.ma. gov.br

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade no tocante a contratação de empresa
especializada em confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como,
baners, adesivos e faixas.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. A contratação dos serviços de comunicação visual se faz necessária devido a grande

demanda de utilização destes itens, havendo necessidade da identificação interna e externa dos

ambientes que compoem esta secretaria, além de aperfeiçoar a qualidade dos serviços que

envolvem elementos visuais, contribuido assim para o bom desenvolvimento desta secretaria.

1.2.2. CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde é o responsável pela criação e produção de

campanhas para a divulgação interna e externa, além da comunicação de todos os atos da

Secretaria.

1.2.3. CONSIDERANDO, que existe demandas da Secretaria Municipal e seus respectivos

departamentos, tais como, coordenações, UBS’s, Hospitais, etc., para criação e produção de

peças gráficas para Comunicação Visual.

1.2.4. CONSIDERANDO o princípio da publicidade, no qual consta que a Administração Pública

não deve cometer atos obscuros, à revelia da sociedade e dos órgãos de controle, devendo

divulgar suas ações de forma ética e democrática, mostrando a toda a sociedade os atos

praticados pelos gestores públicos.

1.3. Resultados almejados

■  Garantir a ampla divulgação dos serviços, programas ofertados pela secretaria;

■  Garantir que o princípio da publicidade dos atos administrativos sejam respeitados;

■  Proporcionar aos usuários dos serviços de saúde do município a informação dos serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

prestados por esta secretaria.

■  Melhorar a qualidade da informação, com efíciencia e segurança aos usuários dos serviços

de saúde.

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDOS

A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os
itens, e quantitativos da contratação:

DISCRIMINAÇÃO

2.1.

UND. QTD.ITEM

Adesivo automotivo. Especificações: adesivo automotivo cast-soft PVC
film (60 microns), brilhante, com cor de adesivo de acordo com
solicitação a ser enviada previamente.
Banners. Especificações: Banner em lona vinílica 440 grs, com impressão
digital, alta resolução, 4x0 cores, acabamento bastão, ponteiras e corda
nylon.

Faixas. Especificações: Faixas em lona vinílica 440 grs, com impressão
digital, alta resolução, 4x0 cores, acabamento em madeira lateral,
incluindo instalação e desinstalação

01
MT 500

UND 20002

03 MT 400

A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos e análises2.1.

técnicas in loco no espaço destinado ao estacionamento da praça pública.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO.

Os itens deverão ser entregues, em até 30 (trinta) dias, logo após a homologação da licitação e
assinatura do termo de contraio;

Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante, constante na
ordem de fornecimento e instalação autorizados pela autoridade competente, no Município de
Anajatuba - MA.

3.

3.1.

3.2.

4. ENCAMLNHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

ANAJATUBA/MA. 08 de maio de 2024.

LENA KARINE COSTA SANTOS DUTRA

Coordenadora do Programa Saúde da Criança e do Adolescente
Dec. 079/2022

Responsável pela Formalização da Demanda

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr,

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Por meio do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  - DFD da Coordenadora do
Programa Saúde da Criança e do Adolescente, despacho os autos do Processo

Administrativos n° 2024.05.08.0003, visando a necessidade de contratação de empresa

especializada em confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners,

adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba/MA, fundamentando-se no art.18 da lei 14.133/2021;

DISCRIMINAÇÃOITEM UND. QTD.

Adesivo automotivo. Especificações: adesivo automotivo cast-sofl
PVC film (60 microns), brilhante, com cor de adesivo de acordo
com solicitação a ser enviada previamente.

Banners. Especificações; Banner em lona vinílica 440 grs, com
impressão digital, alta resolução, 4x0 cores, acabamento bastão,
ponteiras e corda nylon.

Faixas. Especificações: Faixas em lona vinílica 440 grs, com
impressão digital, alta resolução, 4x0 cores, acabamento em
madeira lateral, incluindo instalação e desinstalação

01
MT 500

02 UND 200

03 MT 400

A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos e análises
técnicas in loco no espaço destinado ao estacionamento da praça pública.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

Considerando que foi realizado pesquisas de contratações similares e que esse tipo de

contratação atende plenamente e integralmente ás suas necessidades, e que esta aquisição é

de baixa complexidade, não havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de

níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de soluções alternativas, foi

dispensada da instrução a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares.

Lembramos ainda que o Decreto Municipal n* 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE SOBRE
A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE
BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA,
faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação por pequeno valor.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de

licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo técnico preliminar no

presente caso.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de

Preços, para providências necessárias, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA. O
Termo de Referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no

inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações

adicionais para melhor definição do objeto.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

2024.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QQv.br
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Ao Senhor,

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

KÚl’

Prezado Senhor,

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2024.05.08.0003 de 08 de maio de 2024 , visando a contratação de empresa especializada em

confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para

atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 08 de maio de 2024

4^
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1, Contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de

comunicação visual, tais como, banners, adesivos  e faixas, para atender as

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de comunicação visual se faz necessária devido a grande

demanda de utilização destes itens, havendo necessidade da identificação interna e

externa dos ambientes que compoem esta secretaria, além de aperfeiçoar a qualidade

dos serviços que envolvem elementos visuais, contribuido assim para o bom

desenvolvimento desta secretaria.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde é o responsável pela criação e

produção de campanhas para a divulgação interna e externa, além da comunicação

de todos os atos da Secretaria.

CONSIDERANDO, que existe demandas da Secretaria Municipal e seus respectivos

departamentos, tais como, coordenações, UBS's, Hospitais, etc., para criação e

produção de peças gráficas para Comunicação Visual.

CONSIDERANDO o princípio da publicidade, no qual consta que a Administração

Pública não deve cometer atos obscuros, à revelia da sociedade e dos órgãos de

controle, devendo divulgar suas ações de forma ética e democrática, mostrando a

toda a sociedade os atos praticados pelos gestores públicos.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

3. DO VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base

em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de

acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

3.1.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela,  a seguir, onde demonstram os itens

e quantitativos da contratação;

4.1.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD.

Adesivo automotivo. Especificações: adesivo automotivo cast-soft
PVC film (60 microns), brilhante, com cor de adesivo de acordo
com solicitação a ser enviada previamente.

Banners. Especificações: Banner em lona vinílica 440 grs, com
impressão digital, alta resolução, 4x0 cores, acabamento bastão,
ponteiras e corda nylon.

01
MT 500

02 UND 200

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Ané^atuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Faixas. Especificações; Faixas em lona vinílica 440 grs, com
impressão digital, alta resolução, 4x0 cores, acabamento em
madeira lateral, incluindo instalação e desinstalação

03 MT 400

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante,

constante na ordem de fornecimento e instalação autorizados pela autoridade

competente, no Município de Anajatuba - MA.

5.1.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria

do executor da.contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via,

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo

os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos fornecimento/serviços;

c) Informar o valor referente a cada fornecimento/serviços;

d) Informar a data da realização dos fornecimento/serviços:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuizo na execução dos fornecimento/serviços.

A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com

os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em

consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer

outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes

de assistêf>cia médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais

exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas,

seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscaia, de ordem federal, estadual

ou municipal, vigentes;

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

7. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar, em

conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura

do contrato, um cronograma completo levando em consideração todas as fases da

7.1.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

execução do serviço. O cronograma deverá ser elaborado em ferramenta própria de

gestão, detalhando todas as fases do objeto.

8. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e

das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do

Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. v

www.anajatuba.ma.gov.br
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8.7. Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou

inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do

preço ou à atualização monetária.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da

seguinte fórmula;

8.8.

8.9.

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 9.9.

8.10.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.9.1.

10. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a

virgula (* ,xx).

10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.
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Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após

a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por

esta Administração Pública Municipal.

10.3.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de Contratação

Direta deverá exigir a apresentação do(s) seguinte{s) documento(s);

11.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaraçâo de capacidade técnica, compatível com

0 objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

11.1.

12. DA ADJUDICAÇÃO

12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR

ITEM”.

12.2. Será adotada a adjudicação por preço global tendo em vista que o objeto é integrado

por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si e serão utilizados

para execução de um único objetivo. A grande quantidade de itens quando

concentrado em fornecedor único facilita a gestão do contrato, favorecendo uma

melhor eficiência e eficácia no trato público. Têm-se, ainda, a economia de escala que

significa que, à medida que a produção aumenta, os custos por unidade produzida

diminuem, tornando o produto ou serviço mais barato. Isso pode permitir que as

empresas reduzam os preços e, assim, aumentem a sua participação no mercado, o

que, por sua vez, pode levar a uma maior produção e, consequentemente, a uma

redução ainda maior dos custos médios de produção. Ademais, mostrar-se-ia

antieconômico e por demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas

para executar parcelas individuais e distintas dos fornecimentos/serviços que se

pretende contratar, fosse essa a escolha da Administração. Além das razões acima

enumeradas, a contratação por menor preço por item ensejará o planejamento e a

racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento

de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos

fornecimentos executados.

13. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

SETOR DE COMPRAS
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13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2024.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão

ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

14.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

CONTRATANTE;

14.1.

14.2.
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

14.2.10.

15. CONTRATAÇAO

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

disponibilizaçâo de acesso á sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

15.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

SETOR DE COMPRAS
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

15.5, O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n*

14.133/2021.

15,6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa á inexecuçâo total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.
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16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após

0 encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a

17.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos itens “17.1.8." a “17.1.12.” do Item 17.1, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado  à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativameníe com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.1.10.

16.1.11.

16.1.12.
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Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judiciaimente.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados;

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.
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Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133,

de 2021.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Aviso

de Contratação Direta.

16.13.

16.14.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial {Lei n° 14.133/2021, art. 115,

caput).

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°

14.133/2021, art. 115, §5°).

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

17.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

17.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

17.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.

17.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
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17.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

17.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art.

121, caput).

17.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

17,7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8.1, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentej o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

17.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

17.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e á Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não

estejam regularizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.18.1.

19. DA GARANTIA

Não haverá exigência da garantia da contratação .19.1.
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20. DA VISTORIA

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim. Poderá ser marcado/agendado a vistoria de

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12 horas, na sede da Prefeitura Municipal

de Anajatuba/MA, localizada na rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - MA.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legai da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento da execução do serviço, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus

dos serviços decorrentes.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa

21.1.

a;

21.1.1. Habilitação jurídica:

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federal.

22. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

22.1. Considerando que foi realizado pesquisas de contratações similares e que esse tipo

de contratação atende plenamente e integralmente às suas necessidades, e que esta

aquisição é de baixa complexidade, não havendo necessidade de requisitos

complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à

,\
SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos

Estudos Técnicos Preliminares.

Lembramos ainda que o Decreto Municipal n® 295 de 16 de maio de 2023, que

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos

casos de dispensa de licitação por pequeno valor.

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de

dispensa de licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo

técnico preliminar no presente caso.

22.2.

22.3,

23. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei

Complementar rf 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei

Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

23.1.

Anajatuba/MA, em 08 de maio de 2024

n

MÁTHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n“ 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

/jçiúuv hàihüjJj k)-uK,
LENA KARINE COSTA SANTOS DUTRA

Coordenadora do Programa Saúde da Criança e do Adolescente
Dec. 079/2022

Responsável pela Formalização da Demanda

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
WWW.anajatuba.m3.g0v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminares de Preços.

Prefeitura de Anajatuba/MA

Nesta,

Encaminho os autos do processo, com o Documento de Formalização de Demanda

juntamente com Termo de Referência devidamente APROVADO, para que seja realizada

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS, em conformidade com a  IN n° 65/2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294/2023 com vistas à realização de procedimento

para seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada em

confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e

faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n° 294/2023.

7^ de maio de 2024.Anajatu^

V

ÍÒBSÕN OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

HILTON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.qov.br
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PREFF.ITI RA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.49Ü.ÜÜ0. Anajatiiha - MA
CNP.I: 06.002.372/000i-33

Responsável; MATMKLS REIS DOS SANTOS

Depamment»; SEIOR DE( OMPR V.S E PESQl ISAS PRELIMINARES

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de
comunicação visual, tais como, banners. adesivos  e faixas, para atender as demandas da Secretaria

I de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

Pesquisa realizada entre 08/0S/2024 14:33: \ 5 e 08/05/2024 14:51:48

KrlaiórK. ttr.ido Mü lüiiHK/i)!'2024 i4 '2:26 (li', KiS.2,<2.l.<i.?4tf

Oti>çr\»v"i'v Crci ai;.: L nntidUivão dc empresa especializada em coiitecção. entrega e instalação de comunicação visual, tais como. banners. adesivos e laixas,

Jicndci as demandas üa Secretaria de Saúde do Município de Anajaiuba/^MA

1 m cnniiirmidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (I.ei n® 14 133),

Método Maleiiiatico \plicado: Media Atilmctica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

u.suariü para aquele determinado Item

. •MftTMh' liniiníát> XiumcmniS^tiSdeO^deM/iodr 3021 ilei 2* 'Aimttfiiiíatiepfeiiit.fenim.tkttuTlaaJoemJocuMeiuo i/ar iriwcni; Wf y-XhniíhmaltmàiKiii^‘ÍKiMÍ>paraa

,li‘ iviar c\limitjn '

Preço

Estimado

< aleuladu

Preço

Estimado
Percentual lotaiPreços' Quantidadetli-m

RS 5Ü.^3 (uni RS 25 465,00I ' vdcMx o aiMiKiioíivii Especificações adesivo automotivo cast-soft PVC

;•!!•> I micTiiiis) hnlhdiiie. com coi de

.  1' o dc acordo ci>m solicitação a ser

.  Ktda pic\ :.iiiK'inc

50(1 Metros RS 50,43

ti.if.iici' t.-.|x-cificuçòcs Bannei em lona vinilica 440

><>! 11111)1 cssào diçiiai. alta resuiução. 4x0

.i.aíwmcnlr) basião. ponieiras c corda u\ lon

Is cc

200 ÜND RS 65.93 lunl RS 65,93 RS 13 l8o,'Ki

RS 48,05 iun( RS 19 220.00• 1 1 aivas l-S|X'Clilcaçõe^ 1'aixas em lona Mnilica440

;;i<. com impicssão Jigital, aka resolução, 4x0

dcabamcnu) cm madeira lateral, incluindo instalação

c dcS!ii*;ialaçào

3 400 Metros RS 48.05

Valor (ilohal: RS 57.87 roo

V

Relatóno geraoo no dia 08/05/2024 14:52:26 (IP 168.232.133.50)
Código Validâçào dYksChP8Jb4JI^OtnC6c9®T%2bMK74gTmdAG2YvbzJln8qHU8nPtni6V1W%3d%3d
nnp//www.óancodeprecos com.bf/Ceni1icadoAutenbadade'»token=dYksChPeJb4JDIOtnC6cgeT%252bMK74gTmclAG2YvteJln8qHU8nPtni6WA%253d%253d 1/9
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FOLHA_Detalhamento dos Itens

Tt
Item J: Adraira automotivo. Especificações; adesivo automotivo cast-soft PVC fijni (60 inicron.-i). brilhante, cora cor de adc.siv() de acordo com
solicitação a ser enviada previamente.

Preço EitíiiaÉkRSS 50.93 (iin> Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 50,93 .Média do.s Preços Obtidos: KS 50.93

DcMTÍCãO OUservacito

Adesivo auiomoiivo Fspccifícaçôes. adesivo automotivo cast-soft PVC tllm (60 niicrons), brilhante, com cor de adesivo ilc acordo com solicit

ação d .SCI en\ lada picvianicnte

-  ■ McitiK

Pi w (< ompras Ctivc-niamcntais) 1: .VIediana das Propostas l inais

•  (<• ; :Ui hí .tf O',K‘.hiIlH-ih 2«2I ilct h'I4.IS5I

K.S 44.80

Ofüào: 1 ST-MX1 rX) RiO DF MNFIRO Data: :2'Ú2'2Ú24 ] l:íiü

Objeto: Prestação de seiviços de confecção, fornecimento e instalação de peças de sinalização

nos iei minais operados peia M{.)BI-Rio, sob demanda, conforme as especilleaçftes

constantes deste Edital e;ou do Tenno de Referência

Modalidade: Pregão Eletrônico

.siRP: NAt)

lüentiricação: NTregão:9iKi732Ü24 ' U-AS(i 9860(il

l,ote<1tem: 28
Dc.scriçãii: C •infecção C lichê !mpres.sào Ctráfica - ADESIVO AUTOMOTIVO BR.ANCO

nRii.iio,
.Ata: N A

Fonte: UAs-w.comprasgoveinamentais gov.bi

Quantidade: 110

l.nidacle: UNIDADE

IT: RJ

( NP.} Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta 1'inal

(|‘:8i 4r>8 (1001-7(1 META EMPRKEDIKÍENTOS E SERVKXJS l.TDA RS 12.40

2i) 774 79.5 0(101-91) NRM COMPUTACAO GRAFICA EIRELI RS 1.^39

l?.4U\17U(!0()l-l)l

-Vl-.Nt:EIXtR*

MBSUPRLY SiniVICOS E COMERCIO LIDA R$ 20,33

2U).nv8 orHji-vô ARTS riCKER CÜMLINtCAC.AO VISUAL EIREL! R$ 25,00

.sl 843 263 l)0t)l-«l 1SALEACH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTOA RS 30.00

IO ')sj2 676:0001-02 EFATA COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI RS 44,80

874 744 (iO<Jl-7(l DIEGO VIEIRA DA SILVA 01349642177 RS 100,00

U 709675 0001-38 DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI RS lOu.OO

.•8;íK>4,?I 00(}1-80 MARCFT.0 JüSE DA SILVA RS 350.00

40 787 494 Ü00|-!Ü LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVIÇOS LIMITADA RS I 000,00

176)5 8480fiüt-28 1-ElXEIRA IMPRE.SS.AO DIGITAL E .SOLUCOES GRAFICAS LTDA R$ lO.ÜOO.OO

Preçd iCuiiipras Govemaiuentaís) 1: Mediana das Prupu.sta.s Finai.s

.'jiL ! An iki l\' f>5 de 07 Je Aullmiie 2Í12I (l^i ii" J-l. 133J

R.S 47.‘W

Relatório gerado no dia 08/06/2024 14:62:26 (IP. 168.232.133.50)
Código VaJiOaçâo dYksCnP8Jb4JOIOtnC6cgeT%2t)MK74gTfndAGzYvt)zJlneqHU8nPtm6V\ft%3d%3d
nnp //www.Dancodeprecos com.br/CertifiC8doAul«fitaaade'>token=dYksCnP8Jb4JDIOtnC6cgeT%252bMK74gTmdAGzYvtizJln8qHU8nPtm6WA%253d%253d

2/9
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Data; :7.03/202.? 14 00()vsa.>: í'Rt.f i:i ri!RA MUNICIPAL ÜK SAOBl.NTO

Objctin kogistio Df Prcvos Para A Contratarão l^: Empresa EspecialiFada Para Prestação Üe

Ser\ iços De Plofagem E Comunicação Visual Para Atender A Demanda Das Diversas

Secretanas Deste Municipio, Conforme Termo De Referência E Espeeilieaçòes

Dcserição: ( onfecçãii! Insialaçãu Eiiqueta Personalizada - Adesivo - Personalização de Veículos

- feno em vmil monomérico ou politnérico bnlho fosco I(>7 g'mL com impressão digital

solvente de ?20dpis de resolução ou recorte e acabamento tino feito em plotter

eletrônico, aplicação de camada protetora de vennz auto .srrlidos automotivo pu

irun.s|wenie de alto brilho, Com aplicação ou entrega em loca! especificado pela

.secretaria soiicuaine. correrão por couta do contratado as despesas com a realização dos

oiçainentos. remoção c limpe/a dc materiais antigos que deverão ser realizados "in loco",

prazo de enlrega ütc()3 (trésldias uteis após a solicitação. Mareas de referências: .5M.

AVFRA’. RÍTRAMA, ALI.T.AK (ou equivalente', ou .similar', ou de 'melhor qualidade),

nos termos do ACÓRDÃO n" 240I.''2006,TCU.

(ãt.Scr: 18‘>61 - Confecção livstataçâo Etiqueta Personalizada - Adesivo

Modalidade: Pregão Eletrônico

SEMUS -ANAM^
Identificação: N^fVcuào 14202? .1?t''sl.r‘»Sj|7“

HÚSi^.lCA

SRP: .SIM

Al

BA

-.ote/Ilem: .6

.Ata: Link Ala

.Adjudicação: !7.'04''2023 14:19

Homologação: 18 04.2023 14 28

Foiile: wwvs.comprasgovernamenUns.gov hr

Quantidade: 100

1'nidade: l.TNiDADF.

IT; PB

t NP.I Razão .Social do Fornecedor \'alor lia Proposla Fiual

R$35.00]? (.80 756 (i0i!l.iÇ7

Vt:NC[:i)( >R*

L O MAIA JüNK.TR

R$ 37.00i4(> 785 íiüi>l-ii4 LRI-S D INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIREl.I

30 30o 3841)001-09 TC DISTRIBUIDORAEIRELI RS 47.99

29.784.270 0001-12 I EVANGELIANO B.ATISTAALMEIDA R$ 79.00

fl '^40 305 0001-59 1ITORANEA COMERCIO E SERVIÇOS I.TDA RS 14.3.40

Preto (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

IIAil. I\ '•>? ,k- ir yi:j ll^-i n" H U3)

RS 60.110

Oig.To: PreleiUira Municipal de Guairaçá • PR

Objeto: Rl'.Gl.'iT RO DE. PR1.;(,X) PARA FUTURA E EVENT UAL CóN IRATAÇÀO DE

I-MPRE.SA F.SPECIAI.IZADA PARA CONFEC(,'ÀO MATF.RIAl.. DE

(.'UMIJNICAÇÀO VISUAL (ADESIVOS. B.ANNER, PLACAS  E OirpROS) PARA

.■\T'FNDI-:R as NECESSIDADES DF TOD<.)S OS DEPARTAMENTOS DO

MUNICÍPK) DH GUAIRACÁ-PR
Descríçãic XI>ESI\0 AUTOMOTIVO P/,API.ICAÀ.ÀO Vinil auli) adesivo super polimÂHcu

eni PV( flex.Avel com acabamento brilhante espes.sura 230mm. para apIica.Â/Sfies e
insiuiaÃ.Ãpi^ em .supcrf.Ácic plana e curvas leves. íinprcssÃ - ADESIVO
Al.TOMOTlVO P An. ICAÀÀO Vinil auto .adesivo .super poliituÃnco em PVC
tlex.Àvel com acabamento brilhante espessura 230mm, para apiica.ÀÀpes e instalaÀÀpes
eni .superfÀcie plana e cuivas leves fmpressÀ

Data: 07/12.’'2l)23 1)9 01

Modalidade: PREGÃO ELET RÓNICO

SRP: SIM

Identificação: 22866_732u23

Lotc/ltcm; 5T

.Ala: Link Ata

Fonte: hups;.'.'comprasbr.com br

Quantidade: 250

liiidade: MA

I F: PR

í NPJ Razão Social do Foi nccedni \'alni' da Proposla Final

I.' S98 072 0001-40

'Vi:n(t:!)OR*

IMPRESSOS BR LTDA RS 6(l.l)l)

.■7,598 979 00iil-(i6 RISSATO DIGITAL PRINT RS 60,99

.'1 678 112 1)001-18 AI FX ANDERSON GOULART RS 132.90

'v2S
V

Relatóro gerado no dia 08A)5/2024 14:52:26 (IP: 168.232.133.50)
r' Código Validação dYksCnP8Jb4JDIOtnC6cgeT%2bMK74gTmdAGzYvbzJln8qHU8nPtm6VW%3d%3d

•A; nttp (Awww.bancwíepfecos com.br/CertifiC8(joAulentodaòe7loken=dYI<sChP8Jb4JDIOmC6c9eT%252bMK74gTmdAG2Yvb2JtnBqH(J8nPBn6V\iA%253d%253d 3/9a-ó



SEMUS^ANAJATUBA
folha

I  Item 2; Banacre. E^cificações: Banaer em lona vinilica 440 com hnpressào digital, alfâ resolaçio, 4x0 cores, acabfmicnto hasiàc*. ponteiras e còrda

' Bylon.

Preço Estimado Calcolada: RS 65,93 .Média dos Preços Obtidos: RS 65,93Preço EuisDadu: RS 65,93 (un> Percentaal: -

Ohservaçãi»Ouiinridadc ítcsdicào

Banners. t specificaçõcs: Banncr cm lona vinilica 44U grs. com impressão digital, alia resolução. 4:<fJ cores, acabamento bitstàa. poniL-iraSCiílüS • Ah^JATUBA
da nylon. FOLHA

' '\ij

KKl ■ ••v

l’rcç') it imipi as tio\ emaiiientaís) I; Menor Preço

/ !■' ' hi l\’C'dl-UT </i Uilhiíiív '<>2! (I.ei n" N.lill

RS HfMM)

( SP.f: lxft57no.Uin(-jI-SO Uau: 28 ü7/:022 Dv üO

Oisrio: min-i.s-i>:r]< ) da l-ducaçao

1 Muscfsidade l ederal do Para

1 'ncvcisidadc Federal do Sul c Sudeste do Pará

Modalidade: Pregão Hlelrònico

SRP; SIM

Identificação; NTregão:12:Ci’2 UASO 158718

I,ote'ltcm: 8.'52
()l)|ecii; Rcgi'ini de preços visando a contratação de empresa seivtços gráficos editoração,

comuiikaçào visual, serviços de impressão e confecção de placa.s de identificação.
\ isando aicndei a,s unidades administrativas e acadèmicícs da Universidade Federal do

.sul c Sudt-sic do Pará.

Ata: Link Ata

Vdjudicavão; 05.08 2022 08;20

Humologação: 1 l,'i)8.-2022 15 49

Fonte: vvutv.comprasgovernamentais.gov br

Quantidade: 311

Unidade: irNlDAUF.

Oi-scricftii: (íráfico- ímpressü.s / plastificação / acabamento - CONI L.CÇ.AO DL BANNUR.
M.-\TFR1AI LONA 440 GRS BRILHO IMPRESS.ÃO 1440 DPI, DIGITAL
Cui.ttRIDA COM QUALIDADE FOTOGR.AFICA EM APENAS LTv4 LADO (4X0

((íRES) CORDÀO Df- NYLON E B.ASTÀO DE MADEIR A NA PARTE SUTERIOR
Í-; NA parti: inferk.ir com tampa de proteç.ào plástica nas bordas.
o C{ -NTLÜDO DO TEXTO A SER DEFlNIDí; PELO RE(,HJISITANTE PEDIDO

MINIMÜ Ül IJNEDADE, A ARTE E Dl AGRAMAÇÀO DEVEM ESTAR INCLUÍDO
NO SF.RVIÇC

( iit.ser; 18422 - Giafico - Impressos / Plastificação .• .Acabamento

UF: PA

CMM Rh/hii Social d<i Fornecedor \ alor da Proposta Finai

;j4.4.?.s.196 0001-06 M E T INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA RS 80,00

13 498 235 0(^1-05

VINÍTDOK*

l. F COMERCIO VARFJISTA DE ARTIGOS DO \T:STUARI0 E.IREI.I RS 89.00

14 !8(. 193 Ú()0I-2I INTEGRADA SERVIÇOS DF COMUNICACAO EÍRF-Ll R.S 95.57

I ( VI i 414 i'Oül-53 GRAFICA IMPRESSI.íS EIRELI RS 98,(10

40 787 494 OOOl-IO LI 'XPl.ACAS INDUSTRIA. COMERCIO & SERVIÇOS LIMITADA RS 98,00

Precu (( ompras Governamentais) 2; Metiiana das Propostas Finais

!/.•( / ím. i <lt< .'V «O.A.-ll^ÍL■ .tiíO/ IS$‘

KS 47.79

CMM: 1.8 657 063 (íl)01-80 Data: 28.0T2()22 09.00

()i eào: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federa! do Pará

f 'nivcrsidade Federal do Sul e Sudeste do Pará

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; NTregão 122022 UASG 158718

l.ote/ltem: 8 51
Objeto: Registro de preços vi.sarido a contratação de empresti serviços gráficos, editoração,

vomunicação visual, .serviços de impressão e contecçào de placa.s de identificação,
visando .niender as unidades .administrauvas e acadêmicas da Universidade Federal do

Sul e Sudeste do Pará

Ata; i,rin,k A,ta

.Adjudicação: 05 08/2022 08 20

HomoloRaçáo: 11,08/2022 15.49Descrição: Gráfico - impiessos / piaslificacão / acabamento - CONFF.CÇÀO DE BANNER
MATERIAL: I ONA 440 GRS BRILHO INfPRÜ.SSÀO 1440 DPI. DIGITAL
COl ORíDA COM QUALIDADE FOTOGRÁFICA ETvI APENAS UM LADO (4X0

CORES) CORDÀO DE, NYLON E BASTÃO DF MADEIRA NA PARTE -SUPERIOR

r NA PARTE INFERIOR COM TAMPA DE PROTEÇÃO PL.ÁSTICA NAS BORDAS
I) CONTEUIX.I DOTEXTO A SER DEFINIDO PELO REQUISI fAN"rH PEDIDO

MÍNIMO 01 UNIDADE A ARTE E DIAGRAMAÇ.ÁO DEVEM ESTAR INCLUÍDO
Nl> .SLRVIÇu

Fonte: wwvconiprasgmernanientais gov.br

Quantidade: 498

Unidade: UNIDADE

UF: PA

{ aiScr: 18422 - Gráfico - ímpiessiis / Plasiificação Acabamenlo

‘'M' Relatório gerado no dia 08/05/2024 14-52 26 (IP 168.232.133.50)
.  Código Validação dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgeT%2bMK74gTrndAGzVvbzJlnBqHUenPtm6\/«6%3d%3d
i  nttp //«fww.bancodepfeco$.com,br/CenifícadoAulenticídade'>token=dYksCnP8JMJOI01nC6cgeT%252bMK74gTmdAG2Yvt»zJln8gHU8nPtm6WA%253d%253d 4/9



SEMUS -ANAJATUBA

SEMUS -

FOLHA K
Vülurtlü Pi-upost)! IHnai< MM Kazâu Social do Fomecciiur

•M 4:)5 i^hOOOl-ü^ M E T [NDMSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS GRAI-ICOS UlOA R$4<).()U

1 • 4'>?< J!.'-' {irn)i-ii5 1. V COMÍiRCiO VARDISTA DE ARTkK)S DtlYESTCARlí) HIRt-Ll RS 44,iH>

Vl-.NCI.I){ iR’

14 0001-21 INTEGRADA SERVIÇOS DE COMUNICACAO EIRF.l.I RS 47,79

)'/! j 4M uiiOI-53 GRAFICA IMPRESSOS EIREl I RS4<),(iO

4i( 7S7 4'^4 OOOl-il) LUXPLACAS INDUSTRIA. COMERCIO & SERVIÇOS l IMITADA RS 49,00

Prt-co (Outros Entes Públicos) I: Méilíu das 3 Melhores Propo.slus inidai.s

.'/!• I! 1/í .<• iki f\ fó (í-tr<k‘ Mhiiiit :02l flítn" N.Ui)

RS 71I.U0

Orüãit: SERVlÇt) AU'I ONOMÍJ DH ÁGUA fc EsGÜ'l O - SAAH DE BOA LSPER.AN(,'A/MÜ

Reuislro de pieço para conlecçâti de niaienai.s ”iállct)S dc acordo com a necessidade do

.SAAE

Data; 17/11.-2U25 08 00

Objelo: Modalidade: PREGÃO EI,FTRC>NICO

SRP: SIM

Uocricãii:( nntVccái) dc banner em lona 440 grs - Confcci,'2o de banner em lona 440 grs, com

iiiijKcssão di!;iial 4x0 cores, :icabamento supenor e mfenoi de bastão com cordão branc -

Idcntiricação: 75684

l.ute/ltcm: 7.7

Ata: Lmk An

Fonte: licilanct.com br

Quantidade: 100

Inidade: M*

l F: MG

(MM Razáü vSocial do Fornecedor Valor da Proposta Iniciai

” :8S 48.5 ()00!-O9 R & S COMUNICACAO VISUAL EIRELI RS 6rt.0í)

^O447o:3(i0(j|-8.s RB Fl.EXO Í.TDA RS 70,0()

51 48(> 9(1^^0001-32 GR.AFICAPR1MEIRÜ DE MAIO LTDA RS 80,01»

I I >K.4 2 50 («ÜDI-Oi AMAZONAS COMERCIO DE AL7HS1VO.S E BRINDES UIUA RS i-SO.Ül)

2(1949.657(1001-07 GRAFICA lOÜACU LTDA RS 180,0(1

.'I 719 674 {JOOI-74 SENE,GAf., EDITORA E GRAFICA - [nRl.;i.l RS 30(J.0n

17615.8480001-28

-VIMT.DOR*

ITÍXEÍRA IMPRESS.AO DIGITAL E Sí2LUCOF'S GRAFICAS LTDA RS 500,00

ftem 3^; Faixas. Especificações; Faixas em lona vinilica440grs, com impressão digital, alta resolução. 4x0 cores, acabmnento em madeira lateral, i
incluindo int^a^ c desinstalaçâo

Preço Estimadoi 48,05 (ua) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 4S,05 Média dos Preços Obtidos: RS 48,05

í.>ii;intiilaik- Dc.scriç.no Observação

l  ijixas í„s}>;ciricaçòcs Faixas cm loiiavmílica 440 grs. com impressão digital, alta lesoluçào, 4x0 cores, acabamento em madeira lateral, inclui

ndo iiistahtção e desinstalaçâo

-I IO'-

Picco (( nmpras (lovcrnameiitais) 1: Mediana das Propostas Finais

hn i hf.S Ja !\'f-j.kU',K-Mh,’,k' >02/ fU'in- N ISS'

RS .51,00

Relatório gerado na úia 08/05/2024 14:52:26 (IP: 168.232.133.50)
Código Validação dYKsChPBJb4JCHOtnC6cgeT%2bMK74gTmdAG2YvtKJIneqHU8nPim6WA%3d%30
http //www.bancoòepreco8.com.t>r/CertificadoAutentiadade?token=dYk8ChP6Jb4JDlOtnC6cgeT%252bMK74gTmdAGzYvtKjtn6qHUBnRm6WA%253d%253d
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SEMUS -Af^ATUBA
FOLHA^ttí__

02/04'20?.4 |4:nir-0SRlCA L/^
Pregão Eletrônico SEMUS-ANAJAJ

folha

^'■Sr^sGffliÕõs

Uí

SIM

N°Pregão.%Ü0ü2i

Orgã.i: .nisncAiiLEnoRAL Dstta:

Kegisiio t!e prevos para confecção de faixas e b:«incrs para divulgação de informações,
projelos e campanhas institucionais doTRE-MA

Kaixa propaganda • Faixa Piojxiganda Mateilal l.onu Viníiica . Comprimento: 1.28 M.
í areura U.ôü M. Características Adicionais Impressão Digital Policromia Acabamento
C Bastfies

Modalidade:

SRP:

Do.MTição: Identificação:

Lote/1tem: ■ 1

Ata: N'A

Fonte: \sxvv.’comprasg(ivernamentais.gi)\ br

Quantidade: 772

l.midadeInidade:

l F: MA

Rii/ão Social do Fornecedor(MM Valor da Proposta Final

SAKADA INDUSTRIA COMUNlCACAO E EVENTOS LTDA RS 12.50.•”1 1 ■'9 ^SZOfKJl-ll

•\1.NCL[X)R*

JS sn.VA ADESIVOS & CONflJNICACAO VlSÜAl LTDA R% 12.95:  4(14 ,Ki(H

SP B ANNER COMirNlCACAO VTSl 'AL I .TDA RS 17,10i-i 411? OOttl-?:'

RS 2u.<)5-tl) fv',l| ntT llodl-QS S PllRFlRA Dl- SOUZA LTDA

RS 24.0012 :>09 016 0001-71 M L RLIAS COMERCIO E SERVIÇOS GRAHCOS

RS 28,954<'2n: 155 üoin-ni RMR GRAFICA LTDA

E SILVA COMERCIO & SERVIÇOS L'IDA R$31.004! 472.í.'n5/lK)Ol-17

RS 31,0044 314 668 00O1-89 MCS SOLUCOES E SERVIÇOS LTDA

RS 38.9.8TEIXE,!RA IMPRESSÃO DIGITAL E .SOLUCOES GRAFICAS LTDA17 61.5 84Rl)00i-:8

RS 38,9901 i56 0001-99 POI.ÍTRACO REPRODüCOES ORAFICAS F.IREl.I

RS 40.003(>280 88(>,üü0!-l! SP MÍDIA DIGITAL & COMUNlCACAO VISUAL LTDA

RS 49.00riü3 9WO OOOM7 BRAZ M1.ILTIMÍDIA LTDA

AC SOUSA GALENO RS 53.002(1 530 627 0001-61

RS 5.*= 90DIEGO VIEIRA DA SILVA 01349642177874 744 01(01-70

RS 56,50NILSON R DA SILVA EIRELI12 9.?8.398 (10(Jl-00

RS 59.0017 830 855 0001-99 S C CHALEGRA LTDA

07 594 306 l'íiül-62 HANDOUR COMERCIAL E VAREJO LTDA RS 59,50

RS 59,88.55 174 725 (1001-24 EXiUGLAS RODRIGUES DA SILVA 76302520134

R$ 60 .4831 709675 0001-38 DIGIPLEX GRAFICA E ETTQUE.TA.S ElREi.I

.j7,u|9.!9| OOUl-39 FRANK DA SILVA SANTOS ESTAMPARIA Li COMERCIO DE ROÜPA.S RS 60,50

R$ 60.505(1 8.34 788 OtKU-OO REI DO ACM LTDA

RS 7v1,0U1! 180 809 1)001-20 GLOBAL INDUSTRIAS LTDA

46 161 419 0001-26 GREEN MULTl CONfORCIAL E SERVIÇOS LTDA RS 70.00

RS 85.00to 456 560 0001-09 1 G MARTINS LTDA

Pivço (Compras (iuvemanientais) 2: Mediana das Propostas Finais

.'i\ Iri ^ fh l\'fc ih-U'tff hi/IhjA’i<J2l (t,ei II''N.I3SI

RS 59.99

Relatóno gerado no dia 08/05/2024 14 52:26 (IP 168.232.133.50)
Codigo Validação dYksChP8Jb4JDIOtnC6cgeT%2bMK749TmdAGzYvbzJlnSqHU8nRm6WA%3d%3d
http //www.bancodeprecos.com,br/CertificadoAu1enticidade7ioken=dYksChP8Jt>4jDIOtnC6cgeT%252bMK74gTmdAGzYvbzJln8qHU8nPtfn6WA%253d%253d
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SEMUS

FOLHA_j

f'Úf''ílCA

• tANAJATUBA

&
T21

Orjjãii: JfíSnCAF.LniTORAt. DhIh: {J2.04 2024 I4:0Ú

Registro de pregos para confceçáo de laivas e banners para dis uleaçàü Je itiíorniavòes.

projetos e campanhas institucionais do TRH-MA

Fai\a l)i\ iiigação De Hveiilos - Faixa Divulgavão De Fventos Material: Lona Vniilica

t- omjn imenio 2 M Largura: 2 M, Aplicavão E\ entos. Caracicrisiieas Adicionais

{. imtdrme Mixlelo Do Orgào , (íramaiura .'80 G M

Objeto: Modalidade: Pregão EletrônicoSEMUS -AN/WÍ^UBA

FOLHA ÕgZy
N‘=Prcgão:‘)Ü()09|.U^4stí(^^ 7i)0()5 s

SRP: SIM

Descrição: Identificação:

l.ote/lleni:

Ata: N-A

Fonte: wwavcomprasgoveinamcoiais gov br

Quantidade;

I nidade:

P68

> 'nidade

l F: MA

Rii/ãi) Social do Fornecedorí MM V alor da Frupusla Fin.it

SAKADA INDUSTRIA CDMUNICACAO Ê EVENTOS LTDA R$ 24.20l') I29AS7 OfXjMI

'VLNCLDDR''

JS SII VA ADESIVOS & COMUNICACAO VISUAL LTDA RS 24.45SOI i)(i4 í){,(11-73

R$ 28,10!4 S30.4i).7 0001-33 SP BANNER COMETNICACAO VISUAL LTDA

S PEREIRA DE SOL'ZA LTDA RS 33.4,541: fvO ".'O Ul>0t-O5

RS 41,0041 4?2.nü.'0OUÍ-l7 E SIl .VA COMERCIO & SERVICCJS I.TDA

KS 41.00L? 5(W61O000l-7l M L. ELIAS COMERCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS

44 3I4 6O8.-Ü00Í-89 MCS SOLUCOES E SERVIÇOS IJIDA RS 43.SÜ

1)7 594.3u6 OOOi-62 HANDíMJR COMERCIAL E VAREJO LTDA RS 48,00

4n 202 155 000 i-01 GRAFICA !.,TDA RS 50.39

RS 50,40);o,,;o4ii(iílOl-l7 BR.A7 multimídia LTDA

RS 52.0041 p‘)7 35(>U0<'l-9« POLITRACO REPRODUCOES GRAFICAS EIRELI

RS 50.9917 í)!.< S4S 0f>ül-28 TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUCOES GRAFICAS LTDA

AC SOUSA GALENO RS 60.0020 530.f)27 00<Jl-61

RS >>0.0047 X.30 «'5 i)(i01-«9 S C CHALF.GRA LTDA

)2.9.>«.398.(1(Xj1-üÜ Nn,.SONR DA SILVA EIRF-LI RS61.5U

30 «74 744 (11X11-70 DIEGO VIEIRA DA SILVA 01349642177 RS 95.40

RS 65.8835 374 725H()ül-24 DOUGLAS RODRIGLTES DA SILVA 76302320134

KS 66,00,'6 2811 S86 OOnl-ll SP MÍDI A DIGITAL & COMUNICACAO VISU AL LTDA

FRANK DA SIl.VA SANTOS ESTAMPARIA E COMERCIO DE ROUPAS RS 66..50>1791» 191 0001-39

'l' S,t4.7KX 0001-00 KS 66,5l)RLI DO ACM LTDA

11 180 80U 0001-20 ÜLOBAI. INDUSTRIAS LTDA R.S 70.00

40 IM 419 0001-26 (iREFN MULTl COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA RS 70.00

10 456.560 0001-09 LG MARTINS LTDA RS 90,00

Preço (Outros Fiiics Públicos) I: Mediana das Prupostas Finais

. H -iil -h IS fô th o!ih‘ lulliii Jt 2021 l/,ei 11“ I-I.J33I;

RS 33.16

Relatóro gerado no dia 08/05/2024 14 52:26 (IP. 168 232.133-60)
Código Validação dYXsChP8Jb4JDtOtnC6cgeT%2bMK74gTmdAGzYvbzJln8qHU8nRm6WA%3d%3d
http //www.b3ncoOeprecoscorn.br/Certific8doAutefitiadade?tokeo=dYk8CnP8Jl>4JDtOtnC6cgeT%252bMK74gTmdAG2YvtzJln8qHtJ8nPtni6WA%253d%253d
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SEMUS yXNAJATUBA
F0LHA_^^

2l.0h202.iOraãii:

< Ibjetti;

Descrivào:

DhIh:Prckiluiu Muiiicij.ial dc VtXoraniim

foniunieação/idcntificavilo visual

raixa/Baiiiicr em luna ̂'injlica 440 grs - Faixd Bunnei cm lona Viniiica 440 gis

Modalidade: Pregão (Sctoi publicol

SEMUS

m
TUBA

SRP: S!M

Voioraifift^^^-
Kii::.-.

048 23identificação:

KLotc.ltem: 1 1

Link AidAta;

wwwbbmnellicitacoes.eom biFonte:

Quantidade;

Inidade:

t)00

MetioQiiadrado

FF: SP

Valor da Projiosla FinalRavüo Social do Fornecedor(MM

RS 33.16DllARTES GRAFICA LTDA‘i') 722 227itf)0l-15

•Vi.NCLGDR*

r

i fOí
•Assinatura

M jkTUKlíS RF.IS DOS SANTOS 08/05/2024

■%'vsa
V

J.VC’ Rdatâno gerado r» dia 08/05/2024 14:52:26 (IP: 168.232.133.60)
rttrw Codigo Validação dYVsC6P6Jb4JOIOtnC6cgeT%2bMK74gTmdAGzYvbzJln8qHUenPt>n6VVA%3d%3d

ntlp//WWW Sancodeprecos coín.br/CertificadoAutenticidade''lok«n=dYkjChP8Jb4JDIOtnC8C9eT%252bMK74gTmdAGzYvt3zJln8qMU8nPlm6WA%253d%253d

3^
ii

8/9



SEMUS -vANAJATUBA

FOLHAfiâ:^
Kxtracn de fontes l'tiiizadas neste relatório

■P - o Bjuko de Pregos é uma soluciu tecuid^ku que steude awt parâmetros de pesquisu dispostos em Leis >%eRtcs> Instruvõfô
Hãjtfiui. li ili ilfiiiii. R^ulatnenttKi, l>«;retos e Portarias. Sendo avúni, por reunir diversas fontes govciuamcstais. conipieoicnUires e site»
álsilú^O iúUpla^â sistema aàú é considerado uma fonte e MUt. um meíu para que as pesquisas .«ejani re^r/adas dc forma segura, ágil e

r

TUBA

FOLHA
-  Jji..

Data: Olf/05/2024 N:SI:SI

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - BoKj Hru^flrira de Mercadoria^

\cfssar s fonte atjüí

Data: 0g/tt.v'20:4 I4:44:2<)

Acessar a fonte ílmuÍ
2 -1 'ini|ii H' nit
tiH|is: eiintprasbr.eoin.br/

Data: 07/OS/2022 l6:St>:033 - ( itmprasAet

ntt u.i'<tmpi'a<-ai)\ ernamenlHÍs.üov.hr Acessar a fonte aiiui

Data: IM)4-'2tf:4 12:21:59

\crssar a fonte MJIUÍ
4  i ii ítaiict - l.iciiaiòes Fleirónícas 4.11

luiiatici.coni.bf'

•fê' Relatóno gerado no <ha 08A>5/3024 14:52.26 (IP; 168.232.133.50)
1. CoOigo Vedação (ri'ksChPeJb4JDIOtnC6C9eTS2t)MK74gTcnilAG2YvtaJln8qMU8nPtn«WAS3<l%3(l

I; http //www.DarKodeprecos.com.br/CertificadoAutenba(Jatíe'’tokef>=dYk8ChP8Jt)4JOIOInC6cgeT'í(!252bMK74gTmdAGzYvt3zJln8qHU8nPtm6WA%2S3d%253d g/s
-4.



Pref. Anajatuba-MA

Folha:

Rubrica:

SEMUS

folha

KÚ3r-CA fi
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ATUBA

SEMUS -

^OLHa_^
Ao Senhor,

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

'Anajatuba

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.05.08.0003 de 08 de maio de 2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de

comunicação visual, tais como, banners, adesivos  e faixas, para atender as demandas da

Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n°

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em

questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

1. Conforme dispõe o art 5“ da Instrução Normativa n® 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de serviços acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado

em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi o MEDIANO dos valores obtido nas pesquisas de

preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço
de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Justificamos que foram utilizados o “Banco de Preços", ferramenta esta informatizada

que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no Comprasnet (Compras

2.

3.

4.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
wvvw.anajatuba.ma.gov.br



Pref. An^atuba-MA
Folha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA SEMUS - AiN

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA folhaí^ _
CNPJ: 06.002.372/0001-33 kCbrica fi

Governamentais) como preço de referência de mercado. Ainda buscou realizar uma

avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica efundacional,

informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023;

( X ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente.

{  ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( ) líl - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

(  ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior á data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior á data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( X ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 08/05/2024.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br

\



Pref. Anajatuba-MA

Folha:

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA «emus
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 ^KL'S'a:‘CA

TUBa

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 08 de maio de 2024

o
< ■

lír.. i.LniV
MÃTHEUSREISDÕS SANTOS

Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
vwvw.anajatuba.nTa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ; 06.002.372/0001-33 folha
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Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de

comunicação visual, tais como, banners, adesivos  e faixas, para atender as demandas da

Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA no VALOR ORÇADO: R$ 57.871,00

(Cinquenta e Sete Mil, Oitocentos e Setenta e Um Reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

maio de 2024.Anajatuba/I

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

RECEBIDO EM:

1

ASSINATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

jubaSEMUS-

FOLHA_„
'5

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

LICITAÇÃO > DISPENSA

Contratação de empresa especializada em
confecção, entrega e instalação de
comunicação visual, tais como, banners,
adesivos e faixas, para atender as demandas
da Secretaria de Saúde do Município de
Anajatuba/MA

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DFD

R$ 57.871,00

10301 0079 2091 MANUT E FUNC DA SEC

MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO DA CONTRATAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

REQUERIMENTO

PROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

10.301.0079.2091.0000

NATUREZA

DOTAÇÃO

VALOR SUPLEMENTADO SIM

Contratação de empresa especializada em
confecção, entrega e instalação de ;
comunicação visual, tais como, banners,
adesivos e faixas, para atender as demandas ;
da Secretaria de Saúde do Município de ;
AnaJatuba/MA

41 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ̂

DFD

R$ 57.871,00

10301 0079 2192 MANUT FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

PROJETO/ATIVIDADE

REQUERIMENTO

ORÇAMENTO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

10.301.0079.2192.0000

NATUREZA

DOTAÇÃO

VALOR SUPLEMENTADO SIM

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária1.

do exercício.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Anajatuba-MA semus-ana^tuba
FOLHA [).') >
Kw-— .w.\

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da Lei
14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente
contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora
no exercício financeiro.

2.

Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.3.

ANAJATUBA/MA, 08 de maio de 2024.

jadevaTdo cruz ribeiro
Contador Municipal

CRC/MA n° 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n°032/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33
SEMUS-ANAjA/o

FOLHA 03^

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em

confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas,

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Anajatuba/MA, 08 de maio de 2024.

HILTON ROBÇON OLIVEIRA BASTOS
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina RodriguôS, S/N, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.rna.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SEMUS - AN,

FOLHA 0
JUBA

hi7;V.:,A

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em

confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas,

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, tem índice

de comprometimento orçamentário-financeiro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$ 128.200.253,64TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 57.871,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,04%

R$ 4.756.677,37DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

R$ 57.871,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
1,21%

R$ 25.245.433,25DESPESA ORÇADA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA R$ 57.871,00

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
0,22%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajatuba/MA, 08 de maio de 2024.

c

HILTON ROBSpN OLIVEIRA BASTOS
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.Qov.br



SEMUS .

F0LHA__
FÚBRiCa

a
(NAJ^BA
.

SEMUS >ANAJA1Uti

folha_Q^ÍÍ&PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

jAKL

DESPACHO

Ao Sr.

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador

Administrativos n°2024,05.08.0003/2024Pelo presente, encaminho os autos do processo
contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a
análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao
disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias
quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

ANAJATUBA/MA, 14 de maio de 2024.

HILTON RÓbspNOLIVEIRA BASTOS
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.Q0v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 3,^,3 , .
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -  -0^3

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-
VAMENTE Ã PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N*^ 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI
CIPAL N°292/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12024PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°2024.05.08.0003/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS ’

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIMÈ DlÊEXÈÓÜÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visan
do a execução de serviços de comunicação visual compreendendo a confecção, entrega e
instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as
demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena
doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Inicio: _/_/2024 - Término: _/_/2024, ás : hs (Horário de Brasília)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: _/_/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÃRIO: das 08:00hs ás 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: cpi@anaiatuba.ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuítamente no sitio eletrônico: www.anaiatuba.qov br
Este instrumento contém:AGENTE DE CONTRATAÇAO:

XXXXXXXXXXXXXXXX

Portaria n° XXX/20XX

E-mail;

Edital e seus anexos com 42 (Quarenta e

duas) páginas, incluindo esta, numerica
mente ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QQv.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.08.0003/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob 0 n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do
seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público que tem interesse em realizar a
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando
a execução de serviços de comunicação visual compreendendo a confecção, entrega
e instalação de comunicação visual, tais como. banners, adesivos e faixas, para
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, por

de procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamento “MENOR
PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente,
em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021. regulamentado peto
Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,  o órgão TORNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

/2024

meio

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é  a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de comuni
cação visual compreendendo a confecção, entrega e instalação de comunicação visu
al, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de
Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste AVISO e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observa
das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto. . . . .
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias uteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

LOCAL E HORÃRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA{S) E2. DATA

DOCUMENTAÇÃO: _ * ,
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital

/  /2024 a / /2024 (Horário de Brasília)
/  /2024 as : horas (Horário de Brasília)2.2. Data de análise e julgamento:

2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos
2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protóco-
lada até ás hs ( horas) do dia / 12024, na Sala da Coordenadoria de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba. sito na Rua Benedito Lei
te, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às
18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.qov.br.

3. FUNDAMENTAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65 490.000. Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.QOV.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação,
está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.
4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente:

4.3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s);
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação;
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral 0^14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, respon
sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita-

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

ou

çao ou _

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da L^
n*^ 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado-
condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-res a

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
grantes do mesmo grupo econômico;
4,3.6.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi-

controladora, controlada ou coligada, desde que devi-ve a sua

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão rf 746/2014-TCU-
Plenário);

4,4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou finai-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4 4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANÁLISE E JULGAMENTO
5,1, Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente responsável fará a
apreciação dos documentos neles contidos.
5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen
te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita
ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5,4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub
sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me
nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.
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6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas;

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:
6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve-

proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia ! 12024, atra
vés do endereço de e-mail: coltgjanaiatuba.ma.qov.br. o qual deverá conter a indica
ção de que se trata de proposta de preços/cotação  e documentação necessária para
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n® 12024, ou

6.1.2. POR MEIO FÍSICO:
6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia __/ 12024, no local
previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte
externa, além da razão social, esteja escrito:

ra enviar a

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

ÀÀ
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA.

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação n°
Envelope 2 - “Documentação para habili

tação”

/2024/2024Dispensa de Licitação n°
Envelope 1 - “Proposta de preços’

6.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa
ções/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e  o Envelope n°. 2 (DOCUMEN
TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.

6.2. No ato da entrega da proposta e documentação  o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência.

6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490 000. Anajatuba — MA

WWW anaiatuba.ma.QOV-br

Página 5 de 42



SEMUS-ANAJATUBA

FOLHA

rúftAicí^^ r

SEMÜS -ANAVA;fUBA

FOLHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Kcw.

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con
signar:

6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú
mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo I;

6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta
lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com  o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan
te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
POR ITEM”.

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis-
P®risa. . . . , *

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien
tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo
ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.
6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que devera
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha
bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO
7.1, Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço
global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus
anexos.

sua

8. HABILITAÇAO
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8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi
so.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa. pelo
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c

lidada

mantido Conselho Nacional de Justiça

“d acima pela Consulta
do TCU

Conso-e

de Pessoa

(https:'//certidoesapf.apps. teu.qov.br/.).
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por in
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

Jurídica

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verifi
cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula
ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. .-r *

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado. . .. . .

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor sao as discrimi
nadas nos itens a seguir: , v.

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio httDs://v>A/vw.aov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl.
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
8.11.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.
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8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme 0 caso;
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitaçào.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
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8.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que  o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.13.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física íart. 5°, inciso II, alínea “c", da IN
Seaes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devi
damente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que es
tejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaraçào de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de serviços de complexidade tecnológica  e operacional similar, equivalente
ou superior.
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14,4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra-
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida-

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

zo

de.
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9. CONTRATAÇAO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9,2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

sua
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10.1.6. nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item{s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1.” a “10.1.12." do Item 10.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8.” a “10.1.12." do Item 10.1, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133, de 2021, para as penalidades
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderft.'s de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidô-

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,
que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -

em

caso

neas e

em

DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita
ção exigidas.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.
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11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi
do o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
ção.
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na
proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen
te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO  e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo
agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá
cia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro
metam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu
rança da contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

erros ou

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1.2. Anexo 11 - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

de 2024.deAnajatuba -MA, em

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ^/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

/2024Referente: Dispensa de Licitação n°

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
/2024n°

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

erros ou

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

I Tel:

){

PREÇOS R$
QTD.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM UNTÁRK) TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 12024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de
comunicação visual, tais como, banners, adesivos  e faixas, para atender as

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de comunicação visual se faz necessária devido a
grande demanda de utilização destes itens, havendo necessidade da
identificação interna e externa dos ambientes que compoem esta secretaria,
além de aperfeiçoar a qualidade dos serviços que envolvem elementos

contribuído assim para o bom desenvolvimento desta secretaria.visuais,

2.1.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde é o responsável pela criação e
produção de campanhas para a divulgação interna e externa, além da

2.2.

comunicação de todos os atos da Secretaria.
CONSIDERANDO, que existe demandas da Secretaria Municipal e seus
respectivos departamentos, tais como, coordenações, UBS’s, Hospitais, etc.,
para criação e produção de peças gráficas para Comunicação Visual.
CONSIDERANDO O princípio da publicidade, no qual consta que a
Administração Pública não deve cometer atos obscuros, à  revelia da
sociedade e dos órgãos de controle, devendo divulgar suas ações de forma
ética e democrática, mostrando a toda a sociedade os atos praticados pelos

2.3.

2.4.

gestores públicos.

3. DO VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no

mercado, de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

3.1.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela,  a seguir, onde demonstram

os itens, e quantitativos da contratação;

4.1.

DISCRIMINAÇÃO QTD.UND.ITEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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Adesivo automotivo. Especificações; adesivo automotivo
cast-soft PVC füm {60 microns), brilhante, com cor de
adesivo de acordo com solicitação a ser enviada01 500MT

previamente.

Banners. Especificações: Banner em lona vinílica 440 grs
impressão digital, alta resolução, 4x0 corescom

acabamento bastão, ponteiras e corda nylon.
Faixas. Especificações: Faixas em lona vinílica 440 grs,
com impressão digital, alta resolução, 4x0 cores,
acabamento em madeira lateral, incluindo instalação e

200UND02

400MT03

desinstalação

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria

requisitante, constante na ordem de fornecimento  e instalação autorizados

pela autoridade competente, no Município de Anajatuba - MA.

5.1.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição

própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA,

em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por

servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos fornecimento/serviços;

c) Informar o valor referente a cada fornecimento/serviços;

d) Informar a data da realização dos fornecimento/serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que

não haja prejuízo na execução dos fornecimento/serviços.

A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou

pessoais, com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a

terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos,

roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos

danos;

A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas

decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no

trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos

fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

7. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar,

em conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da

assinatura do contrato, um cronograma completo levando em consideração

todas as fases da execução do serviço. O cronograma deverá ser elaborado

em ferramenta própria de gestão, detalhando todas as fases do objeto.

7.1,

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o

recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada

da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio

ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta.
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O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à

Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1

acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do

Simples referente a última competência.

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará

sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados,

conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio deem

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades

impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao

reajustamento do preço ou à atualização monetária.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima

referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá

a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa
gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) l = 0,00016438

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.fna.Qov.br

Página 19 de 42



SEMüS -ANAJA7USA

FULHa_^s^^

JUBASEMUS-A!

FOLHA 0^ /
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

Kc ;a

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas

no subitem 9,9.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.9,1.

10. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais

após a virgula (* ,xx).

10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que

estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços

estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de

Contratação Direta deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s)

documento(s);

11.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/dectaração de capacidade técnica,

compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está

prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares

aos do presente Termo.

12. DA ADJUDICAÇAO

12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

“POR ITEM”.
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12.2. Será adotada a adjudicação por preço global tendo em vista que o objeto é
integrado por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si e
serão utilizados para execução de um único objetivo. A grande quantidade de
itens quando concentrado em fornecedor único facilita a gestão do contrato,
favorecendo uma melhor eficiência e eficácia no trato público. Têm-se, ainda,

de escala que significa que, à medida que a produção aumenta,a economia

custos por unidade produzida diminuem, tornando o produto ou serviço
mais barato. Isso pode permitir que as empresas reduzam os preços e, assim,

aumentem a sua participação no mercado, o que, por sua vez, pode levar a

uma maior produção e, consequentemente, a uma redução ainda maior dos

custos médios de produção. Ademais, mostrar-se-ia antieconômico e por

demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para executar

parcelas individuais e distintas dos fornecimentos/serviços que se pretende
contratar, fosse essa a escolha da Administração. Além das razões acima

enumeradas, a contratação por menor preço por item ensejará o planejamento

e a racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado

cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de

responsabilidade pelos fornecimentos executados.

os

13. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2024.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14,1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, alénn de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

14.1,1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
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14.1.4. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da

prestação dos serviços contratados;

14 2 Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

14.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

esclarecimentos necessários;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos

Contratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto

contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposíos ou

empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON

TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais

penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
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14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2,8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser

contratado, sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA;

A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, subordinados ou prepostos.

14.2.9. Arcar com

14.2.10.

15. CONTRATAÇAO

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
0 Termo de Contrato ou aceitar instrumentosua convocação, para assinar

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização)

sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste instrumento.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-para a

Io para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) disponibilização de acesso á sistema de processo

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
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15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas no

aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107

da Lei n“ 14.133/2021.

15.6, Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei

n®. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas

compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo:

16.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Lerte. 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br

Pagina 24 de 42



SEMüS-.^NAJA^mSA
folha

nOfiRICA

UBA

m
SEMUS-

folhaPREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A.KL

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado:

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer16.1.10.

natureza;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 17.1.2. a 17.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8." a “17.1.12." do Item

17.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

16.1.11.

16.1.12.
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16.3, A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trínta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados;

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
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patrimonial, 6, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito, do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 jja
Lei n° 14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Aviso de Contratação Direta.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°

14.133/2021, art. 115, caput).

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°

14.133/2021, art. 115, §5°).

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

caput).

17.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando  o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,

art. 117, §1°).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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17,3.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117,
§2°).

17.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.
118).

17.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

17.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados'(Léi n° 14.133/2021, art. 119).
17.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
17.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
n° 14.133/2021, art, 121, capuf).

17.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art.
121, §1°).

17.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

17.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a

situação da empresa junto ao SICAF.

17.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso

esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÀO

18,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

19.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ.
06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado

da contratação, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das

modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

19.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação,

conforme o artigo 58 § 1°, da Lei 14.133/21, é uma medida que visa assegurar

a seriedade da proposta e a efetividade da contratação, especialmente em

contextos de alta complexidade e relevância, como  é o caso da contratação de

empresas especializadas no fornecimento de água mineral. As justificativas

fundamentadas com enfoque na segurança da contratação incluem:

1. Garantia de Comprometimento:

•  Ao exigir a garantia de proposta, a instituição contratante assegura que
a empresa está genuinamente interessada e comprometida com a
cuçâo dos serviços propostos.

2. Prevenir desistências:

•  A exigência de uma garantia financeira prévia minimiza o risco de desis
tências injustificadas após a fase de lances ou mesmo após a adjudica-

exe-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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ção do contrato, garantindo que apenas fornecedores sérios e compro
metidos participem do processo.

3. Mitigar riscos financeiros:

•  A garantia de proposta protege a administração pública contra eventu
ais prejuizos que possam surgir de um processo de licitação fracassa
do, como a necessidade de iniciar um novo processo licitatório em cará
ter de urgência, o que frequentemente implica em custos adicionais.

4. Promover a equidade entre os licitantes:

•  A exigência de uma garantia de proposta assegura que todos os parti
cipantes do processo licitatório estejam em igualdade de condições,
demonstrando capacidade financeira para cumprir com as obrigações
do contrato. Isso é essencial para garantir uma competição justa, espe
cialmente em mercados onde podem existir grandes disparidades entre

os concorrentes. f

5 Estabilidade contratual:

.  A ôarántia de proposta cígilribtii ̂ para a estabilidade contratual, forne
cendo uma camada adicional de segurança jurídica  e financeira ao pro-

Para a administração pública e para a sociedade, isso significa acesso,

garantia de que o fornecimento não será interrompido ou comprometido
por questões relacionadas à capacidade de execução do fornecedor.

19.3 As Licitantes deverão observar as condições  a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta;

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1°, 1,1® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu-
caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE; 1208-

4, AGÊNCIA; 5219, BANCO; BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi
nal constar junto com a proposta.

ir

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 {cento e oitenta) dias para apuração de
eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e

para a comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até
a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada  à reavaliação do risco.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que
contrariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de
claração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral
mente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-
SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median
te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-
SEP.

Ui. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária  (art. 96, § 1°, 111,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através dé carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a ope.r.ar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentad^^cqhijírma .devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

da junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura
ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame
- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação
até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio
de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór
gão contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não
cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°,
I, 2® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida
Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re
gistro e anexação ao processo de contratação.
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19.4 Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de

validade da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta” {Fiança

Bancária ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar

aos Licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser

considerado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a

aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar

as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas

todas as condições da Proposta.

20. DA VISTORIA

20.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. Poderá

ser marcado/agendado a vistoria de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às

12 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na rua

Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

20.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

20.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria.

20.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento da execução do serviço, dúvidas ou esquecimentos de

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei

n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação

relativa a:
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21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal

22. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIUIINAR - ETP

22.1. Considerando que foi realizado pesquisas de contratações similares e que esse

tipo de contratação atende plenamente e integralmente às suas necessidades,

e que esta aquisição é de baixa complexidade, não havendo necessidade de

requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais

detida quanto à existência de. soluções alternativas, foi dispensada da

instrução a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares.

22.2. Lembramos ainda que o Decreto Municipal n® 295 de 16 de maio de 2023, que

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -

ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a

elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação por pequeno valor.

22.3. Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de

dispensa de licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o

estudo técnico preliminar no presente caso.

23. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

LENA KARINE COSTA SANTOS DUTRA

Coordenadora do Programa Saúde da Criança e do Adolescente
Responsável pela Formalização da Demanda

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

ww>.v.3nalatuba.ma aov br

Página 33 de 42



SEMUS - ANA>ATUBA

FüLMA_

F.ÚSRi':

SEMUS-ANAJATUBa

FOLHA__

FjFrfílCA I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, C f.P: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNFJ: 06.002.372/0001-3.3

Decreto n° 079/2022

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n” 357/2024

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

^  ,
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

APÊNDICE -A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MEDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
VALOR

TOTAL

MÉDIO

VALOR

MÉDIO
ESTIMADO

QUANT.UNIDESPECIFICAÇÃOITEM

Adesivo automotivo. Especificações; adesivo automotivo cast-soft PVC film (60 microns),
brilhante, com cor de adesivo de acordo com solicitação a ser enviada previamente.
Banners. Especificações: Banner em lona vinílica 440 grs, com impressão digital, alta
resolução. 4x0 cores, acabamento bastão, ponteiras e corda nylon.
Faixas. Especificações: Faixas em lona vinílica 440 grs. com impressão digita^ alta resolução,
4x0 cores, acabamento em madeira lateral, incluindo instalação e desinstalaçao

R$25.465,00R$50.93500
1 MT

R$13.18G,00R$65.93200
2 UND

R$19.220.00R$48,05400MT
3

R$ 57.871,00
VALOR TOTAL:

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n^219/2022
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/2024DISPENSA DE LICTAÇAO N°

ANEXO IN

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

/2024DISPENSA DE LICITAÇAO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.08.0003/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
meio do

tratante'
,  como CON-

ae

como

CONTRATADA, para prestação de
serviços na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio da
denominado CONTRATANTE, representado pelo, inscrito

sociedade
,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
têm justo

;  , decorrente da Dispensa de Licitação
autos do Processo Administrativo

n°2024.05.08.0003/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe
deral n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

com sede na ,  a seguir

no CPF n°

estabelecida naae

0 n°
inscrito no CPF n°

e acordado o presente Contrato N°
formalizado/2024n° nos

que

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVbL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri
ção:

Edital do Aviso de Licitação n°
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA

/2024;a)
b)
c)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O  objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de
conforme especificações constantes no Termo de Refe-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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rência.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento serão executados com obediên-
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência,

bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.
cia

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$depresente Contrato évalor total doO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

01.

VALOR TOTAL;

y

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRA20 DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONÍRÁTADA, mensatmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do
órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
para atestação, e, após, protocolado no(a) [setor competente
do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA sera realizado em razão dos ser
viços ou fornecimento ofetivamente prestados 3 aceitos no período-base mencionado

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP. 65 4C0.000, A;
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no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen
tos.

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-

contados da data do orçamento estimado, observada  a Lei Federal n° 10.192, de
14 de fevereiro de 2001.
ses

Parágrafo Primeiro - Os preços serão j-eaju>tados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Espêcíãj - tPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, calculado pdrlneicxda seguinte fórmula;
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:
R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada
por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

^ -.i

j

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trintal dias, da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico-

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão
.  Incumbe à Fiscalização a prática de

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
designada por ato do

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá
rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra
das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante
o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

Parágrafo único - Não será exigido na presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas  e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po
derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n® 14.133/2021,
e das demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi
ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serào-consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e rieni aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato. ■ \

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência; Multa e impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteiscontados da intimação da extinção do contra
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará  o recurso com sua motivação á
autoridade superior para decisão.

a.

b.

c.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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O CONTRATANTE poderá extinguir adniiniàtrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata
mente 0 seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços nào executados, ou, ain
da. sobre o valor do Contrato, conforme^õ caso, na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato. '''

Parágrafo Quarto - A multa referida no^parágrafo anterior não tem carater compen
satório e será descontada do valor da garanti^ Se  a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente' de penalidades anteriormente aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE
deverão ser promovidos;

a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
0 pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas ás parcelas do objeto
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

a.

b.

c.

d.

No caso de extinção amigável, esta será reduzida  a termo, tendoParágrafo Sétimo
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor
me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução
da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado;
ÓRGÁO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÁO ECONÔMICA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLtCACÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;
Na contagem dos prazos, é excluído o‘dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome. cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2024.05.08.0003, de 08/05/2024.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Dispensa Física, à luz da Lei n” 14.133/2021.

PARECER N° 65/2024 - PGM

Administrativo, nova lei de licitações e
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO

FÍSICA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO
ART. 75, II, DA LEI N*. 14.133/2021. VALOR INFERIOR

AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
DE BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO RESPONSÁVEL
PELA DISPENSA. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE

DO PROCEDIMENTO.

— É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75,
11. da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis.

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de validadee
aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

DISPENSADIRETA.

I-DOINTROITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de
atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar as princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação defunções, da motivação, da vinculaçào ao edital, dojulgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n'^4.65 7, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto
matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra do Secretário Municipal de
Saúde Dr. Hilton Robson Oliveira Bastos, em atendimento ao art. 53 § 1®, incisos I e 11 , da Lei
Federal n“ 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriundo
do processo administrativo em epígrafe e seus anexos, Menor Preço Por Item, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de comunicação
visual, tais como baners, adesivos e faixas, para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme encaminhamento com Justificativa da lavra da Coordenadora do Programa Saúde
da Criança e do Adolescente, responsável pela Formalização do DFD, (fls.04), com Planilha com
Quantitativos e Especificações dos Serviços por Itens DFD (fls.05-06), sob a chancela do Ordenador
de Despesas Dr. Hilton Robson Oliveira Bastos.

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Encaminhamento,
Termo de Referência e Aprovação do citado TR (fls.07-21), com aprovação do Ordenador de
Despesasàsjls*22r*Íéni de RELATÓRIO DE COTAÇÃO (fls.23-31) e Justificativa de Preços tudo
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em conformidade com o disposto no art.5®, da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÀO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o artigo
suso da citada Instrução Normativa, (fls.32-34).

Em despacho às fls.36, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte da Ordenadora
de Despesas alhures citado às fls.35, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n'' 013047/0-
5 MA, informa que Registro de Preços, independe de previsão orçamentária no âmbito da
Administração Pública Municipal, acompanhado das Declarações de Adequação Orçamentária e
Financeira e Sobre Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro  (fls.38-39).

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

I) Capa de Processo Admin. n° 2024.04.22.0014/2024 (sem numeração);
II) Capa de Processo (tls.01);
III) Termo de Abertura (fls.02);
IV) Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-05);
V) Especificações por item do DFD (fls.06-08);
VI) Solicitação e Termo de Referência, com Aprovação da Ordenadora de

Despesas ao seu final (fls.07-22);
VII) Pesquisa Mercadológica (fls.23-31);
VIII)

IX) Solicitação de Rubrica e Rubrica acompanhado de Declarações
Orçamentárias (fls.35-39);

X) Envio à PGM (fls.40);
XI) AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

/2024 (fls.41-82);

Justificativa de Preços (fls.32-34);

N'

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor

atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federai determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Arí. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

*  —■ "publica que assegure igualdade de condições  a todos os concorrentes, com
ri^DRELUlSMEI \
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/202!, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis

reais e doze centavos), conforme mutação via Decreto Federal, nos termos do art.75, inciso II, da

mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,

os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no ca.so de outros serviços e compras;

Considerando, ainda, aue o Decreto 11.8 71/2023 atualizou os valores estabelecidos pela

Lei n^l4J33/2L modificando o valor previsto no Art 75Jnciso II oara RS 59.906.02 (cinquenta e

nove mil, novecentos e seis reais e doze centavosí.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme detennina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigihilidade e de dispema de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem

Va:4DK£LUlSME^
BST^MUNIClfi.
!o^AB/MA13.1C9
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oatendimento dos requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade daprevisão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Ente Municipal realizou cotação de preços, considerando os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, que  a empresa contratada preenche os requisitos de

habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a

legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contratação direta  e à respectiva proposta;

II -a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

- o regime de execução ou a forma de fornecimento;
- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adirnplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

III

IV

- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazopara liquidação e para pagamento;

- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

'ação e recebimento definitivo, quando for o caso;

V

VI

.hDRÊLUISMENI
iomunicIp:
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o crédito pelo (}nal correrá a despesa, com a indicação da

classificaçàofnncionalpro^ramática e da categoria econômica;

VIII - a matriz de risco, quando for o caso;

IX - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for

ocaso;

VII

- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, qitando for o caso;

- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a titulo de pagamento;

- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis

eos valores das multas e suas bases de cálculo;

XIV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,

na contratação direta;

- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

X

XI

XII

XV

XVI

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-

se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o atendimento

aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do

serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações contidasno edital.

E mi^ ;e-fazer constar no presente parecer.
LUlb MLNüifli,

PROCÜ, lO
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ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que sâo de inteira

responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação e desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez, além de devidamente respeitada as regras do art.63 da Lei n"* 4.320/64

e demais preceitos da Lei 14.133/2021.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE
2024. ^

ívSSííEANDRÉ LUf
PROCUKi^R GERAL bO

OASÍMA n“ 13.11)9

MARTINS
ICÍPIO
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AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo n® 2024.06.08.0003 de

08 de maio de 2024, com vistas à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação de

empresa especializada em confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como,

banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba/MA.

1.

Ante 0 exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n® 14.133/2021,

para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições

que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Dispensa

de Licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos o Agente de Contratação. Sr.{a) Miguel Rodrigues Cardoso,

designado pela portaria n.® 032/2023, para providências necessárias, quanto a publicação do aviso

de dispensa de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os integrantes da

equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação.

2.

3.

4.

I
<

Anajatuba/MA, 15 de maio de 2024.

Assinado de forma digital
porHILTON ROBSON

OUVEIRA

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508349 bastoS;50901508349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
E EQUIPE DE APOIO

Senhor(a)

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Junto aos autos do Processo Administrativo n.° 2024.05.08.0003, o ato de designação

do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, respectivamente reginada por autoridade
máxima do Município.

PORTARIA N° 032/2023

DECRETO OU jPORTARIA DE
NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:

Miguel Rodrigues Cardoso
AGENTE DE

CONTRATAÇÃO: r
738.758.133-61

Rodrigo de Sousa Fernandes

082.380.333-30 Portaria n” 0057 de 13 de abril de 2012.
EQUIPE DE

APOIO: Lucas Rodrigues Ramos

071.358.633-80

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N.° 032/2023

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federal n° 14.133/2021, os agentes
públicos devidamente designado pela autoridade máxima, para o desernpenho das funções
essenciais à execução da Lei, 'X)-- c^üLc;f4dac;,.

I  .. Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de
nomeação em anexo.;
II - Tenham atribuições relacionadas a licitações  e contratos ou possuam formação
compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo.

•  *•

Anajatuba/MA, 15 de maio de 2024.

í
.  .-íMjOÒ,

-‘•í-

MIGUEL RODRIGUES CARDO:

Agente de Contratação
Portaria n° 032/2023

o • ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAI
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anaja^

www.anaiatuba.ma.Qov.br ■i
K
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PORTARIA N® 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

DEAGENTENOMEIA

CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

LICITAÇÕES EDAS

CONTRATAÇÕES
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N®

MUNICIPAIS,

14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e.

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece normas

sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título í da referida lei, composto pelos arts.

T usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à
execução de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n“ 291 de 2023, que regulamenta a Lei

Federal n° 14.133, de T de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que

desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras

providências
KJ

RESOLVE:

, «tsileiro, uniao

estável, matrícula n° 002/2022, portador do RG n°. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no
CPF/MF n°. 738.758.133-91, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de
Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federa! n° 14.133/2021.

Art. 1°. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES ÇÁRms

SOUSA FEÍIiÍ38íI>ES, brasileiro,
solteiro, matricula n° 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SS?fMA inscrito no
CPF/MF n° 082.380.333-30 e LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula
° 001/2022, portador do RG n“. 0482047472013-9 SSP/MA, e CPF/MF n°. 071-358.633-80,

Art. 2°. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE

n

í  -.L
n

.L
HELDER

LOPES

ARAGAO:U

701960349

Aiikn«4o4ete(mé
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ílinção de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadaspara exercerem a
da Lei Federai n°14.133/2021.

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite processual,  o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais
atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 291, de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ r O Agente de Contratação convocará os
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento, das licitações e
contratações municipais.

membros da equipe de ^k>ío quandoV
§ 2° O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
..MAAnajatu^

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicaç^, revogando-se a portaria
031/2023 e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO
DE 2023.

HELDER LOPES J^^heÍderÍo^es"''"''
ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960349

Dados 2023.05.31
17:3055-03'00’1960349

HÉLDER LOPES ARAGÂO
Prefeito Municipal

r

Àii i.
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NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI
FEDERAL N° 14.133/2021.

íBAGABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N* 032/2023

PORTARIA N“ 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n“14.133/2021, que estabelece normas sobre as
licitações e contratos no âmbito nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 7® usque 10,
dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à execução de licitações e
contratos administrativos:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023. que regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de
1° de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que desempenham funções essenciais nos
jrocedimentos de contratações públicas e dá outras providências

RESOLVE;

Art. 1®. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união estável, matrícula
n° 002/2022, portador do RG n°. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n“. 738.758.133-91, para

função de Agente de Contratação do Município de Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2“. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro, solteiro, matricula
n® 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SSP/MA inscrito no CPF/MF n“ 082.380.333-30 e LUCAS
RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula n® 001/2022, portador do RG n°. 0482047472013 -9
SSP/MA, e CPF/MF n®. 071 -358.633-80, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n®14.133/2021.

exercer a

Art. 3®. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, bem como o
acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e dasquaisquer

contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as
suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais atribuições previstas no Art. 06“ do Decreto Municipal n“. 291,
de 16 de maio de 2023, e na Lei Federal n“. 14.133/2021.

§ 1® O Agente de Contratação convocará os membros da equipe.de apoio quando necessário e
delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações myoècipais.

‘m ■ ,{2
§ 2® O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam conhecimento técnico

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4“. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogandovse a portaria 031/2023 e
demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÉS DE MAIO DE 2023. HÉLDER
LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal
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.380.333-** em 31/05/2023 n*: 192.168.10.62

Autenticação em; www.anajatiJb8.im:gev3m!}8rioofícial.php?id=736
Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:

i
3/4www.anaJatuba.ma.gov.braDOM



J—
I

SEMUS -ANAJATUBA

FOLHA 0%
RUBRICA.

i

'r» •

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

C.N.PJ. (MF): 06.002.372/0001-33
Rua Benedito Leite, 868

CEP: 65.490.000

PORTARIA N°. 0057/2012 - GAB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO
USO DE SUAg ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPINDO O DISPOSTO NA
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART- 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.I

RESOLVE:

Art. U. Nomear MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, para o cargo
de VIGIA, no Polo do Oího D Água com carga horária de 40 horas semanais, tendo em vista
sua aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.

•  Art. 2®. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 13 DIAS

em contrário.

DO MÊS DE ABRIL DE 2012.
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PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-
VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI
CIPAL N°292/2Q23.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°2024.05.08.0003/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR;
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM

OBJETO; Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visan
do a execução de serviços de comunicação visual compreendendo a confecção, entrega e
instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as
demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-
doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Início: 15/05/2024 - Término: 20/05/2024, às 18:00hs (Horário de Brasília)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: 21/05/2024, às 14:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO; das 08:00hs às 12;00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL; CDlf5)anaiatuba.ma.qov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.qov.br

Este instrumento contém:

na

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

Edital e seus anexos com 42 (Quarenta e
duas) páginas, incluindo esta, numerica
mente ordenadas.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Portaria n° 032/2023

E-mail; miauelcpl@anaiatuba.ma.qov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

>vww.anaiatiiba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.08.0003/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

O município de ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do
seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público que tem interesse em realizar a
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando
a execução de serviços de comunicação visual compreendendo a confecção, entrega
e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, por
meio de procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamento “MENOR
PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente,
em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo
Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,  o órgão TORNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é  a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de comuni
cação visual compreendendo a confecção, entrega e instalação de comunicação visu
al, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de
Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste AVISO e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observa
das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto. .. . . .
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias uteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:
15/05/2024 a 20/05/2024 (Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: 21/05/2024 as 14:00horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos
2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco
lada até às 18:00hs (Dezoito horas) do dia 20/05/2024, na Sala da Coordenadoria de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei
te, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às
18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.qov.br.

3. FUNDAMENTAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação
está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n°14.133. de 01 de abril de 2021
regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

3.1.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4 1 Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente: _

4.3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s); -i ..4
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício cv
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação; _
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n“14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados:
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon
sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta:
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da L^
n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado-
condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-res a

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi-
controladora, controlada ou coligada, desde que devi-

o

ve a sua

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°. inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio https;//verificador.iti.gov.br, objetivando afehr a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANÁLISE E JULGAMENTO
5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente responsável fará a
apreciação dos documentos neles contidos.
5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa{s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen
te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita
ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5.4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub
sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me
nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas:

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO; . . ~ ^
6.1.11. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitaçao, deve
rá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia 20/05/2024, atra
vés do endereço de e-mail; cnl@anaiatuba,ma.qov.b_r, o qual deverá conter a indica
ção de que se trata de proposta de preços/cotação  e documentação necessária para
participação no procedimento de Dispensa de Licitação n 010/2024, ou

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: / * - \
6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotaçao)
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia 20/05/2024, no local
previstos no preâmbulo deste. AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte
externa, além da razão social, esteja escrito:

6.1

Razão social:

CNPJ n“:
Endereço:

Razão social:

CNPJ n°:
Endereço:

AA
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação 010/2024
Envelope 2 - “Documentação para habili

tação”

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação n° 010/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços"

6 12 2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa-
item 8 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMEN-ções/documentos exigidos no • o *

TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO. . . L. - * .
6.2. No ato da entrega da proposta e documentação  o interessado recebera protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados. _  „ -r ■
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificara

preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação. . . .  ~ +

A proposta do interessado deverá conter a devida indicaçao dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência. . , .
6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

que os

6.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e
signar:

con-

6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),

este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú
mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo I;

6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta
lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais
encargos e despesas decorrentes da execução do objeto:
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com  o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan
te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
POR ITEM”.

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis
pensa.

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien
tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo
ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha
bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço
global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus
anexos.

numero

sua

8. HABILITAÇAO
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8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi
so.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros;
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis};

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-
mantido

c)
JustiçaNacional deConselhopelotrativa,

fwww.cni.ius.br/imprQbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c

Conso-acima pela Consultad

TCÜdoJurídicade Pessoalidada
f https://certidoesapf.apPS.tcu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por in
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verifi
cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula
ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação^ o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

relação à integridade do documento digital.
8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 {vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado. . ^ c

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos. _ .  ♦ ■
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

em
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições,

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento. . .. . . ur*

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado. , ^ ~ •
8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor sao as discrimi
nadas nos itens a seguir:

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8 11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://www.aov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreended(^;
8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI.
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
8.11.9. Gs documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.

8.8. Havendo
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8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na L^
Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

ou
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8.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que  o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101, de 09
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.13.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°,. inciso II. alínea—c ; da IN
Seaes/ME n° 116/20211 ou de sociedade simples;

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devi
damente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se-

es-

tejam de acordo com as normas
guinte documentação:

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de serviços de complexidade tecnológica  e operacional similar, equivalente
ou superior.
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias. . ,

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-sessao sera suspensa

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

de.
nao
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9. CONTRATAÇAO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, sera fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve-

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

rao ser
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen-

mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas rios subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções: ^

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contrataçao Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Publica di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

10.1.12.” do Item 10.1 deste

sa.

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1.” a
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos. nos casos dos itens “10.1.8.” a “10.1.12.” do Item 10.1, bem

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-

como nos

almente.

10,7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidó-

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). insti-

em

neas e

tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,
que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP,
em conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -
DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita
ção exigidas.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA
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11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados {procedimento
deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores. cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi
do o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica-
ção.
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na
proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen
te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO  e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo
agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá
cia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro
metam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu
rança da contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

ou

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.

12.1.2. Anexo II - Termo de Referência.
12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços

12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em 15 de maio de 2024.
HILTON ROBSON

OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
HILTON BOBSON OUVÊIRA

BAST05:50901508349

BASTOS:50901 508349 Dados 20240SI5 17;10:18-0300'

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“010/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: Dispensa de Licitação n°010/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
n°010/2024.

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desonvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

erros ou

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação;
Valor Total da Proposta: R$

I Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS R$

UNTARIO I TOTAL
UNIDADE QTD.ITEM DESCRIÇÃO

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS;
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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DISPENSA ELETRÔNICA N°010/2024
ANEXO li

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de

comunicação visual, tais como, banners, adesivos  e faixas, para atender as

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de comunicação visual se faz necessária devido a
grande demanda de utilização destes itens, havendo necessidade ,da
identificação interna e externa dos ambientes que compoem esta secretaria,
além de aperfeiçoar a qualidade dos serviços que envolvem elementos
visuais, contribuído assim para o bom desenvolvimento desta secretaria.
CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde é o responsável pela criação e
produção de campanhas para a divulgação interna e externa, além da
comunicação de todos os atos da Secretaria.
CONSIDERANDO, que existe demandas da Secretaria Municipal e seus
respectivos departamentos, tais como, coordenações, UBS’s, Hospitais, etc.,
para criação e produção de peças gráficas para Comunicação Visual.
CONSIDERANDO o princípio da publicidade, no qual consta que a

Administração Pública não deve cometer atos obscuros, à  revelia da
sociedade e dos órgãos de controle, devendo divulgar suas ações de forma
ética e democrática, mostrando a toda a sociedade os atos praticados pelos
gestores públicos.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

3. DO VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no

mercado, de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

3.1.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela,  a seguir, onde demonstram

os itens, e quantitativos da contratação:

DISCRIMINAÇÃO

4.1.

UND. QTD.ITEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
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Adesivo automotivo. Especificações: adesivo automotivo
cast-soft PVC film (60 microns), brilhante, com cor de
adesivo de acordo com solicitação a ser enviada
previamente.

Banners. Especificações; Banner em lona vinílica 440 grs,
com

acabamento bastão, ponteiras e corda nylon.
Faixas. Especificações: Faixas em lona vinílica 440 grs
com

acabamento em madeira lateral, incluindo instalação e
desinstalação

impressão digital, alta resolução, 4x0 cores,

impressão digital, alta resolução, 4x0 cores,

01 500MT

200UND02

400MT03

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria

requisitante, constante na ordem de fornecimento  e instalação autorizados

pela autoridade competente, no Município de Anajatuba - MA.

5.1.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição

própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA,
em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por

servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos fornecimento/serviços;

c) Informar o valor referente a cada fornecimento/serviços;

d) Informar a data da realização dos fornecimento/serviços:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que

não haja prejuízo na execução dos fornecimento/serviços.

A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou

pessoais, com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a

terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos,

roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos

danos;

A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas

decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no

trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos

fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes:

7. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar,

em conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da

assinatura do contrato, um cronograma completo levando em consideração

todas as fases da execução do serviço. O cronograma deverá ser elaborado

ferramenta própria de gestão, detalhando todas as fases do objeto.

7.1.

em

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o
recebimento definitivo dos serviços, desde que hão haja fator impeditivo

provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada

da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal; Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta.

ou

Trabalho,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à

Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1

acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do

Simples referente a última competência.

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará

sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados,

em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de

2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades

impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao

reajustamento do preço ou à atualização monetária.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima

referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá

a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa
gamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas

no subitem 9.9.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.9.1.

10. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais

após a virgula (* ,xx).

10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que

estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços

estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de

Contratação Direta deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s)

documento(s):

11.1.1.No mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,

compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está

prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares

aos do presente Termo.

12. DA ADJUDICAÇÃO

12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

‘■POR ITEM”.
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12.2. Será adotada a adjudicação por preço global tendo em vista que o objeto é

integrado por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si e

serão utilizados para execução de um único objetivo. A grande quantidade de

itens quando concentrado em fornecedor único facilita a gestão do contrato,

favorecendo uma melhor eficiência e eficácia no trato público. Têm-se, ainda,

a economia de escala que significa que, à medida que a produção aumenta,

os custos por unidade produzida diminuem, tornando o produto ou serviço

mais barato. Isso pode permitir que as empresas reduzam os preços e, assim,

aumentem a sua participação no mercado, o que, por sua vez, pode levar a

uma maior produção e, consequentemente, a uma redução ainda maior dos

custos médios de produção. Ademais, mostrar-se-ia antieconômico e por

demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para executar

parcelas individuais e distintas dos fornecimentos/serviços que se pretende

contratar, fosse essa a escolha da Administração. Além das razões acima

enumeradas, a contratação por menor preço por item ensejará o planejamento

e a racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado

cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de

responsabilidade pelos fornecimentos executados.

13. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2024.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
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14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da

prestação dos serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato;

14.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

esclarecimentos necessários;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos

Contratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto

contratual:

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON

TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais

penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
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14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser

contratado, sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA;

A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, subordinados ou prepostos.

14.2.10.

15. CONTRATAÇÃO

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste instrumento.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo

eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;
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15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
das condições de habilitação e contratação consignadas nocomprovação

aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107

da Lei n" 14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124, da Lei n® 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei

n®. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas

compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado:

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer16.1.10.

natureza;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16.1.11.

16.1.12.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado{s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 17.1.2. a 17.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

17.1.12.” do Item 171.1 deste3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1." a

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8.” a “17.1.12." do Item

17.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;
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16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de

2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei r\° 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
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patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da

Lei n° 14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Aviso de Contratação Direta.

com

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°

14.133/2021, art. 115, caput).

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei

14.133/2021, art. 115, §5°).

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

caput).

17.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando  o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,

art. 117, §1°).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

www.anaiatiiba.ina.QOv.br

Página 27 de 42



SEMÜS -ANAJATUBA

FOLHA_

rUBRlCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

17.3.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência {Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§2°).

17.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.

118).

17.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

17.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir,

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, ou

de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

17.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

17.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

n° 14.133/2021, art. 121, caput).

17.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art.
121, §1°).

17.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

remover, reconstruir ou

se

excluirá nem reduzirá essa
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dos mecanismos deinformações acerca das obrigações contratuais

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

17.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a

situação da empresa junto ao SICAF.

17.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
documentos não estejam regularizados no SICAF.esses

18. DA SUBCONTRATAÇAO

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇAO

19.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de
proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ:
06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado

da contratação, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das

modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

19.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação,
conforme o artigo 58 § 1°. da Lei 14.133/21, é uma medida que visa assegurar

a seriedade da proposta e a efetividade da contratação, especialmente em

contextos de alta complexidade e relevância, como  é o caso da contratação de

empresas especializadas no fornecimento de água mineral. As justificativas

fundamentadas com enfoque na segurança da contratação incluem:

1. Garantia de Comprometimento:

•  Ao exigir a garantia de proposta, a instituição contratante assegura que

a empresa está genuinamente interessada e comprometida com a
cução dos serviços propostos.

2. Prevenir desistências:

.  A exigência de uma garantia financeira prévia minimiza o risco de desis
tências injustificadas após a fase de lances ou mesmo após a adjudica-

exe-
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çào do contrato, garantindo que apenas fornecedores sérios e compro
metidos participem do processo.

3. Mitigar riscos financeiros:
.  A garantia de proposta protege a administração pública contra eventu

ais prejuízos que possam surgir de um processo de licitação fracassa
do, como a necessidade de iniciar um novo processo licitatório em cará
ter de urgência, o que frequentemente implica em custos adicionais.

4. Promover a equidade entre os licitantes:

.  A exigência de uma garantia de proposta assegura que todos os parti
cipantes do processo licitatório estejam em igualdade de condições,
demonstrando capacidade financeira para cumprir com as obrigações
do contrato. Isso é essencial para garantir uma competição justa, espe
cialmente em mercados onde podem existir grandes disparidades entre

os concorrentes.

5. Estabilidade contratual:

•  A garantia de proposta contribui para a estabilidade contratual, forne
cendo uma camada adicional de segurança jurídica  e financeira ao pro

cesso. Para a administração pública e para a sociedade, isso significa a
garantia de que o fornecimento não será interrompido ou comprometido
por questões relacionadas à capacidade de execução do fornecedor.

19.3 As Licitantes deverão observar as condições  a seguir quando do oferecimento da
Garantia de Proposta:

Hipóteses:

1. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1°, I, V parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).
Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu
ir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE; 1208-
4, AGÊNCIA: 5219, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi
nal constar junto com a proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de
eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e
para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até
a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada  à reavaliação do risco.
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As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que
contrariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de
claração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral
mente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-
SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median
te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-
SEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária {art. 96, § 1®, III,
da Lei Federal n® 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-
da junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura
ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame
- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação
até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício
de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem
como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór
gão contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não
cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1“,
I, 2® parte, da Lei Federal n® 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida
Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re
gistro e anexação ao processo de contratação.
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19.4 Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de
validade da proposta e/ou prazo de validade da "Garantia de proposta” {Fiança
Bancária ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar

Licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser

considerado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a

aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar
de concordância, serão mantidas

aos

as prorrogações solicitadas caso. Entretanto, no

todas as condições da Proposta.

20. DA VISTORIA

20.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. Poderá

ser marcado/agendado a vistoria de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às

12 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na rua

Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

20.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

20.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria.

20.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento da execução do serviço, dúvidas ou esquecimentos de

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

ser

quaisquer

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei

n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação

relativa a:
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21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

22. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

22.1. Considerando que foi realizado pesquisas de contratações similares e que esse

tipo de contratação atende plenamente e integralmente às suas necessidades,
e que esta aquisição é de baixa complexidade, não havendo necessidade de
requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais

detida quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da

instrução a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares.

22.2. Lembramos ainda que o Decreto Municipal n® 295 de 16 de maio de 2023, que

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -

ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a

elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação por pequeno valor.

22.3. Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de

dispensa de licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o

estudo técnico preliminar no presente caso.

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

LENA KARINE COSTA SANTOS DUTRA

Coordenadora do Programa Saúde da Criança e do Adolescente
Responsável pela Formalização da Demanda
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Decreto n° 079/2022

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

s

í

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatiiba.ma.QOv.br

Página 34 de 42



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024

APÊNDICE - A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
VALOR

TOTAL

MÉDIO

VALOR

MÉDIO
ESTIMADO

UNID QUANT.ESPECIFICAÇÃOITEM

Adesivo automotivo. Especificações; adesivo automotivo cast-soft PVC film (60 microns),
brilhante, com cor de adesivo de acordo com solicitação a ser enviada previamente.
Banners. Especificações: Banner em lona vinílica 440 grs, com impressão digital, alta
resolução, 4x0 cores, acabamento bastão, ponteiras e corda nylon.
Faixas. Especificações: Faixas em lona vinílica 440 grs, com impressão digital^, alta resolução,
4x0 cores, acabamento em madeira lateral, incluindo instalaçao e desinstalaçao, .

R$25.465,00R$50.93500
1 MT

R$13.186,00R$65,93200
2 UND

R$19.220,00R$48,05MT 400
3

R$ 57.871,00
VALOR TOTAL:

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n'’219/2022
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“010/2024

ANEXO III

010/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.08.0003/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
meio do

TRATANTE,

,  como CON-
ae

como

CONTRATADA, para prestação de
serviços na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-
a seguir
CPF n®

com sede naRANHAO, por meio da
denominado CONTRATANTE, representado pelo, inscrito no

sociedade

,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob
a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

têm justo

decorrente da Dispensa de Licitação
do Processo Administrativo

,  estabelecida naae

.  inscrito no CPF n°
0 n°

e acordado o presente Contrato N°
n°_010/2024,
n°2024.05.08.0003/2024, que é celebrado com base no art. 75, Inciso II, da Lei Fe
deral n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

autosformalizado nos

que

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVE L
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n“ 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.nao

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri
ção;

Edital do Aviso de Licitação n°010/2024;
Termo de Referência:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA

a)
b)
c)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
serviços deO  objeto do presente Contrato é a contratação de

conforme especificações constantes no Termo de Refe-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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rência.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento serão executados com obediên
cia rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$depresente Contrato évalor total doO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QTD.UND.ITEM

01.

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal r\° 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do
órgào ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
para atestação. e, após, protocolado no(a) [setor competente
do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previ-
denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser-
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado
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no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentaçao válida desses documen
tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-
contados da data do orçamento estimado, observada  a Lei Federal n° 10.192, de

14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [{l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste:
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato:
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po - preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada
por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

ses

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão
designada por ato do ■ Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
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contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá
rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra
das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integra! e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante
0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o

das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-GARANTIA

exame

Parágrafo único - Não será exigido na presente contratação

Cl ÁUSULA DÉCIMA - PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas  e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ouParágrafo Primeiro
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po
derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021,
e das demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me-

avaliação de servidores designados pelo [autoridade compefeníe]
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo tl
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas "a" e “b" do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará  o recurso com sua motivação à
autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

a)

diante a

a.

b.

c.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2*^ da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro — A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata
mente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain
da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
deverão ser promovidos:

a devolução da garantia:
pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da extinção:

o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor

me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e á devolução
da garantia.

a.

b. os

c.

d.

a

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ■ DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

es-

a.

b.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001-33, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal de Saúde, designado
pelo Decreto n°357/2024, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n^ 292, de 16 de maio de 2023,
torna público que tem interesse em realizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de comunicação visual
compreendendo a confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners,
adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de
Anajatuba/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no aviso e anexos. Considerando o
exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto
acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta Administração Municipal

obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a
contar desta publicação. As propostas de Preços e Documentação deverão ser entregues até às
18:00hs (dezoito horas) do dia 20/05/2024, na Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos
da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,
Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs  e das 14:00hs às 18:00hs, em dias uteis ou
até as 23:59 hrs do dia 20/05/2024, através do endereço de e-mail: cpl@anaiatuba.ma.qov.br. O
edital e anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2® a 6® feira, no horário das horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no
sitio oficial deste Poder Executivo Municipal: vtfww.anaiatuba.ma.gov.br, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais nos mesmos endereços
supracitados (físico e eletrônicos).

em

Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024.

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508

Assinado de forma digital por
HILTON ROBSON OLIVEIRA
6ASTOS:50901508349

Dados; 2024.05.15 17:09:22 -OSW

349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA.
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CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

I CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do
Aviso da Contratação Direta da Dispensa de Licitação n** 010/2024, datado de
15/05/2024, a ser julgado em 21 de maio de 2024 às 14h00min (quatorze horas), no
Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em confecção,
entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

Anajatuba/MA, em 15 de maio de 2024.

Assinado de forma digital
porHILTON ROBSON
OUVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024i

I

♦

«

secretaria municipal oe saúde
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.fna.Qov.br
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de Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no
horário das 08;00hs às 12:00hs e das 14:00hs
às 18:00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do
dia 20/05/2024, através do endereço de e-mail:
cplíQ)anaiatuba.ma.aov.br. O edital e anexos da
Dispensa de Licitação estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2^ a 6®
feira, no horário das horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio

oficia! deste Poder Executivo Municipal:
www.anaiatuba.ma.Qov.br. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais nos mesmos

endereços supracitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024.
HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS -

Coordenadoria de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,
Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias
uteis ou até as 23:59 hrs do dia 20/05/2024,
através do endereço de e-mail:
cDl@anaiatuba.ma.Qov.br. O edital e anexos da

Dispensa de Licitação estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2® a 6®
feira, no horário das horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio

oficial deste Poder Executivo Municipal:
www.anaiatuba.ma.aov.br. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais nos mesmos

endereços supracitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024.
AURISCILEY GUIA SAMPAIO - Secretária

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer - Decreto n° 043/2022.

Secretário Municipal de Saúde - Decreto n°
SEMÜS-ANAJATUBA357/2024.
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

ITAÇAO

FRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N** 010/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’010/2024

2024.05.10.0001/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-

MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, Processo Administrativo n°
2024.05.10.0001, torna público, em obediência
aos dispostos nos Arts. 7° e 9® do Decreto
Federal n° 11.462/2023 na competência de
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP
no âmbito Municipal, bem como convida os
Órgãos e entidades interessadas em participar,
na condição de Órgão Participante, do Registro
de Preços, para seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando o registro de preços para futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para contratação de empresa especializada no
fornecimento de material esportivo, para atender
as necessidades da Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município de
Anajatuba - MA, mediante realização de
licitação pública na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme
condições estabelecidas no Termo de
Referência. Os órgãos que tiverem intenção de
participar do referido Registro de Preços,
deverão encaminhar ofício para Setor de
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
situado na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
Anajatuba - Ma, Cep: 65.490-000, manifestando
seu interesse e concordância com o objeto a ser

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001-33, através

da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio do Secretário Municipal de Saúde,
designado pelo Decreto n°357/2024, nos termos
do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°,
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de
2021, e Decreto Municipal n“. 292, de 16 de
maio de 2023, torna público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar

resultado de contratação mais vantajoso
isando a execução de serviços de

comunicação visual compreendendo a
confecção, entrega e instalação de
comunicação visual, tais como, banners,
adesivos e faixas, para atender as demandas da
Secretaria de Saúde do Município de
Anajatuba/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes no aviso e anexos. Considerando o

exposto e a intenção de realização de dispensa
de licitação para a contratação direta do objeto
acima especificado, a Prefeitura TORNA
PÚBLICO o interesse desta Administração
Municipal em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três)
dias úteis a contar desta publicação. As
propostas de Preços e Documentação deverão
ser entregues até às 18:00hs (dezoito horas) do
dia 20/05/2024, na Sala da Coordenadoria de

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal

nt

í Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: em 15/05/2024 17:49:47 -IPcomn"; 192.168.10.124 P.380.333-’

Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1054

I
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Acess-if ConlfTti.-KâcAviso de Contratação Direta n° 010/2024/2024
■JitFivi ofi.vii>íoçdo JS/05/Í-024

LocaL AnajâtuDa/MA Órgão: MUNICiPiO DE ANAJATU3A Unidade compradora: §EMUS - Secretaria Mcnic pai de Saúde

AmparolegaL;Leil4,133/202‘..A-l'^ II Tipo: Aviso cie Contratação Direta Modo de Disputa: Disoensa Com DispotaModalidade da contratação; r;><spensã

Registro de preço: Não

Data de Início de recebimento de propostas; 15/05/20241900 (horário de Brasil a)Situação: D vulqada no PNCPData de cUvulgaçáo no PNCP: 15/05-'2024

Data fim de recebimento de propostas: 20/05/2024 23 59 (tioràno de Brasitial

Fonte: ECuslomiie ConsLltoria em Software S.AId contratação PNCP: 00002322000:33-1-000022/2024

Objeto;

IPortalde C:omp-3s Púljlicas; - Seleção ca oroposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajcso visando a execução de serviços de ccxnanicação vis jalconpreendendo a
confecção, entreçp e i-istalação de cormin cação visual, tais cotto, bamers. adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Municíoio de Anajatuba/MA

VALOR TOTAL ESTII4ADO DA COMPRA

Rssnedoo

Históricoitens Arquivos

Detalhar -Valor totaU-st^ado ;Valor unitária estimado 'Quantidade.DescriçãoNúmero .

RS 2S 465.00RS 50.93 &Ar:esK*3 aulomoU-vo. Esoedíicaçoaí

adüüvo^jtomotrvo cait-soft PVC fi;m

t6ü inicronsj. brilhante .-romcorde

adesivo de acoitio com soáctaçâo a
ser envada previarrienie

500

RS 3318AOORS 55.93 @200asnne’s F.^pecificaçôes. Banne'©m
lone vinSica -140 com impressão
0 g.tal. í^a resolução. CxOcores,
acatamerlo baUão. ncrdeiras a corda

nyloft

2

RS 1S220.00RS4aC6 &400Faxds E‘43eci6caçces -aiiias em lona

vinsca 440 9'S cam impressão dgital,
alta resoUjção. 4*0 cores acabamento
em naceim lateral Tidiindc inslalaçâo

e desinstalaçãc

3

<  >
Exib* VJdt -UCTI'5

< Vc^tar

.•n. e F-mn C>;'ití3!ã';c*».i, Puo.kLí.i ‘.PMC.P'i fe •> >i: o viaírort co ri-fí-r ?XáH‘.- nado ov’ aCÍO:»l« LFi i" \a i
cltvi. o-'-r: aA:'-; r :'bri:;.3So-:3 -■t-;'^ o<1.3i :i‘>i ern s-íde; v. ucit-v-.c-íís e contr.4'; ;i ArjtrüncAiativob fbarcãdo'- ii-: ic
'i- -V. I ■ ifR' 'TVi.

t  peio '^virnli/ ú.: .ror 'Jii i N;.r.;;>n.-il cn Coir. vtaçíes P ibí '■..ts- ■í'-i coleçiiarJu delitie! vüvo ocm suas airitiiiçófv
o.stòbv.hrridai lo í-'-.<a'"’l'. n' ID

O  f.j (inr.,-'..» vCf-’'''. do P>laU' um •-.do-.-.o •.o»; MnLr- dc r.oh-an i'-ãr- <(<: sj r; cr;oca-rp;-.r!ü 'i: cí/ .o<.<st
ÍSC-rTi;'SfA5adO ps’io.- iti-,<ir/j:J',í 1 rOf.TXr.ld; I.lirirj cr.,mi.C.

.»• .hrtediihçho. f-v-odnol-iíhdo e ',o ret-.-.L; da5 rfonti-açoes e dc>5 • -íH." vc.s <r> rjorti-titç':'^; ctTXirihiiCiidas no
hNCF c-vi força •.1.1! .• V í1-í3'2C21vjdú-. ©-.rhifu •(íi-poiisobil',3de doi c aãos cri tíadçrs coitrsti-to--.

!.cr*eC'X<'' V.t'

-  tf oeçofTÇKCi

i, - AQrtAOeCiMEHrO AOS fARCEihOS

:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2024.05.08.0003,

Dispensa de Licitação n° 010/2024. as publicações do aviso de dispensa de licitação
nos seguintes veículos de divulgação;

•  Certidão fixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, em
15/05/2024;

•  Diário Oficial Município - DOM, em 15/05/2024, no endereço eletrônico:
(httDs://www.anaiatuba.ma.QOv.br/diariooficial):

•  Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP em 15/05/2024, no
endereço
thttps://pncp.QOv.br/aDp/editais/06002372000133/2024/23): e

eletrônico:

Anajatuba - MA, em 15 de maio de 2024.
♦

Assinado de forma digital
por HILTON ROBSON
OLIVEIRA

BASTOS:50901508349 bastoS:50901 508349

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httos7Avww.anaiatuba.ma aov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.05.08.0003/2024 DISPENSA DE

LICITAÇÃO NO 010/2024
Warles Cutrim <warlescutrim36@gmail.com>

<cpl(g)anajatuba.ma.gov.br>, <warlescutrim@hotmail.com>

20/05/2024 16:13

Assunto:

De

Para'

Data

• PROPOSTA.zip (~712 KB)
■  • <

Segue documentação para dispensa
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO2024.05.08.0003/20^4 DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 010/2024

I

y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n° 2024.05.08.0003, Dispensa de
Licitação n° 010/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADAS apresentados para o
presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

59.909.101 WARLESCUTRIM FERREIRA

54.909.101/0001-09

VILA MENINO JESUS DE PRAGA, N° 5, VINHAIS, SÃO LUIS-MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

I
I

3

V

( SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-QOv.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2024 ANEXO I MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente; Dispensa de Licitação n°010/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa n“010/2024

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.

/  D-l \0

54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA
DIRETOR

>
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DISPENSA DE LICITAÇÃO NSOlO/2024

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de comunicação visual compreendendo a confecção,
entrega einstalação de comunicação visual, tais como. banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo H do Presente Ediul.

VALOR TOTAL DOS

SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO
01 - Razão Social:

02 - CNPJ N«:

03 - Endereço

Completo;

04-Tel/Fax/E-maii:

Validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos,  a partir da data da abertura desta licitação.
Dados do representante legal que assinará o contrato decorrente desta licitação:
NOME

(Cinquenta e qua54.600,00RS

54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

54.909.101/0001-09

VILA MENINO ]ESUS DE PRAGA, 5, VINHAIS, SÃO LUIS MA, CEP: 650

Fone (98) 991279699 e-mail: warlescutrím@hotmai).com

WARLES CUTRIM FERREIRA

tro mil e seiscentos reais)

70-160.

1004054987 sspma

001.849.243-67

RG:

CPF:

NACIONALIDADE

funçAo/cargo

DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔMICA. AG: 3958, CONTA: 757082387-8

BRASILEIRA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria
requisitante, constante na ordem de fornecimento  e instalação autorizados pela autoridade competente, no
Município de Anajatuba - MA.

Declaramos que executaremos os serviços de forma responsável e assumimos a inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verificados na sua execução.
Declaramos que no preço ofertado para os serviços estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxas de
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro, e demais encargos de qualquer natureza
necessários são cumprimento integral do objeto do certame.

São Luis- MA, 20 de maio de 2024

n
/)

.‘y
*r >■

54 909 101 WARLES CUIRIM FERREIRA
Olf^TOR
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PREÇO MEDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

VALOR

TOTAL

MÉDIO

VALOR

MÉDIO

ESTIMADO

UNID QUANT.ESPECIFICAÇÃOITEM

Adesivo automotivo. Especificações:

adesivo automotivo cast-soft PVC film (60

microns), brilhante, com cor de adesivo de
acordo com solicitação a ser enviada
previamente.

1

R$ 48,00 R$ 24.000,00MT 500

Banners. Especificações: Banner em lona
vinílica 440 grs, com impressão digital,
alta resolução, 4x0 cores, acabamento .
bastão, ponteiras e corda nylon.

2

R$ 12.600,00200 R$ 63,00UND

Faixas. Especificações: Faixas em lona
vinílica 440 grs, com impressão digital, alta
resolução, 4x0 cores, acabamento em

madeira lateral, incluindo instalação e

desínstalação

MT3

R$ 18.000,00400 R$ 45,00

R$ 54.600,00VALOR TOTAL:

n

54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

DIRETOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n° 2024.05.08.0003, Dispensa de
Licitação rf 010/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

59.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

54.909.101/0001-09

VILA MENINO JESUS DE PRAGA, N° 5. VINHAIS, SÃO LUIS-MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.gov.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

-i*

Empresário{a)

CPFNome Civil

WARLES CUTRIM FERREIRA 001.849.243-67

Data de Abertura

26/04/2024

CNPJ

54.909.101/0001-09

Nome Empresarial

54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

Capital Social

3.000,00

Data da Situação Cadastrai

26/04/2024

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Endereço Comercia!

NúmeroLogradouro

VILA MENINO JESUS DE PRAGA

Municipio

SAO LUIS

CEP

0565070-160

UFBairro

VINHAIS MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

FimInicio

26/04/2024

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Promotor(a) de vendas, independente

Atividade Principal (CNAE)

7319-0/02 - Promoção de vendas

Atividades Secundárias (CNAE)

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e
submarina

Ocupações Secundárias

Filmador(a) independente

Fotógrafo(a) independente



SEMUS-AN

FOLHA

:  - 39!CA

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n® 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

mP
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/04/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO OE INSCRIÇÃO

54.909.101/0001-09

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
•HHi**** ME

CÒCXGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
73.19-0-02 - Promoção de vendas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2AJURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

VL MENINO JESUS DE PRAGA
********

05

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS
BAIRRO/DISTRITO

VINHAIS

CEP
MA

65.070-160

TELEFONE

(98) 9912-7969
ENDEREÇO ELETRONlCO

WARLESCUTRIM@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/04/2024
SITUAÇÃC CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
á***É**»

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/04/2024 às 16:16:08 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

a

1/1
about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nome: 54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA
CNPJ: 54.909.101/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:01:05 do dia 02/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2024.

Código de controle da certidão: 8ADD.CE64.D8BD.142A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ièâConsulta Regularidade do Empregador17/08/23, 16:50

Voltar mpnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

54.909.101/0001-09

54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

VILA MENINO JESUS DE PRAGA / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65070
-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idade:30/04/2024 a 29/05/2024

Certificação Número: 20230812103493553994439

Informação obtida em 30/04/2024 16:50:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/con5ultaEmpreg8dor.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 20/05/2024 15:16:52N° Certidão: 037828/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 54909101000109

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
íorma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/05/2024 15:16:52
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 20/05/2024 15:18:32

CPF/CNPJ 54909101000109 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

N® Certidão: 183230/24

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/05/2024 15:18:32
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CERTIFICADO

1020248t9214124

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008784072024

Validade: 17/09/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÀO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6,289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682451848CNPJ: 54.909.101/0001-09

Razão Social: 54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

731900200 - PROMOÇÃO DE VENDAS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: VILA MENINO JESUS DE PRAGA

Complemento:Número: 05

Bairro: VINHAIS

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65070160

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de maio de 2024 às 15:21, sob o código de
autenticidade n« 2919B3C52B6ÓDDBEFE7D16BB91326265.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.senifaz.saoliiis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 51722024

Código de validação: 8358A35D4C

Número da guia: 25057301001518640.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1“) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia
quatorze (14) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÂO EXISTIR'’distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil
contra: 54.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA , inscrita no CNPJ sob n°
54.909.101/0001-09. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão. Eu,
Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada ás Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.?® da Resoluçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçáo-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÂO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 14/05/2024 15:25 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 51722023 / Código: 8358A3504C
Valide o documento em www.tjma.jus,br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA bo’ PROCESSO
n

2024.05.20.0014

Daía/Hora: 20/05/2024 17:48:30

Assunto/Tipo: DOCUMENTO

Interessado; MIGUEL RODRIGUES CARDOSO llllllllilllllllllllllllll
2024.05.20.0014

Descrição do protocolo

Encaminho a documentação ao Agente de Contratação Miguel Rodrigues Cardoso para devidas providências.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.05.20.0014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
.1

Interes&ado. MiGUEL RODRIGUES CARDOSO - 738.758.133-91
Setor: PROTOCOLO
Descrição. Encaminho a documer^taçâo ao Agente de Contratação Miguel Rodrigues Cardoso para
devidas providências.
Link: htlps://www.aprotocolo.com.br/anajatuba/protocolo/18599

DATA/HORA: 20/05/2024 17:48:30

m llllllllilllllllllllllllll
2024.05.20.0014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33;

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n° 2024.05.08.0003, Dispensa de
Licitação n° 010/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADAS apresentados para o
presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

MCDEABARROSMÍDIA

40.137.030/0001-69

RUA SÃO PANTALEÃO, N° 692, CENTRO, SÃO LUÍS-MA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO;

I

«

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AJAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

RUA BENEDITO LEITE 868 - CENTRO ANAJATUBA/MA
Referente: Dispensa de Licitação nr 010/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da dispensa nr- 010/2024
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totali
dade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital,

MC DE A BARROS MÍDIA

CNPJ; 40.137.030/0001-69
RUA DE SÃO PANTALEÃO 692 CENTRO
SÃO LUIS-MARANHÃO
E-mail ; mbmidia10@hotmail.com

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 56.995,00 (cinqueta  e cinco mil e novecentos e noventa e cinco reais)

VAUOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
OUANT.

ESTIMADAESPECIFICAÇÕES OO SERVIÇOS UNID. MARCA MODELOITEM

ADCSVO AUTOMOTIVO ESPECIFICAÇÕES ADESIVO
AUTOWOnVO CAST-StyiPVCfl.V .EOMCRONSi

COM COR UL .'IJESiVO Dí ACORDO COM
SGUeiTAÇADA 3LP ENVIADA PRgVIA-MEWTE.

500 23.475,00R$ 48.9601 mt MARCA PRÓPRIA

aA^•^ERÇ. ES°EC i^iOAÇOES B*ANE« fcV .OVA VINILS^A
44t<il« Ct)lAIMP«tSáÍl>3.ül Ai w.fA RESOIUÇAO

CORES, ACA8/A<6V-0 0.-.STAO, POV^E RAS E
CORDA

20002 und R$ 66,00 RS 11.780,00MARCA PRÓPRIA

f.MXAS, £SPEClFlC.\v<itS FAlXAStM LONAVIMÍLIGA
M3GRS COM IMPRESSÃO OtGfTAL ALTa RESOLUÇÃO.
♦XOCORES ACAB/y^NTOEMMAnERALA-rERAi..
ÍJCI IMSTAl AÇÃO F nFSlNSTAi AÇÃO

400MARCA PRÓPRIA R$ 15.740.00mt R$ 46.8503

R$
TOTAL

50.996,00

MARIO CESARAssinodode forma
digita! por MARIO
CESAR DE ALMEIDA
BARROS:48962066300
Dados: 2024.05.20
16:35:12 -03'00'

DE ALMEIDA

BARROS:4896
2066300

* Prazo de Validade da Proposta- 90 dias
* Prazo de prestação de serviços • 12 meses
’ Prazo de substituição/reparos dos serviços -12 meses
* Validade dos serviços >12 meses
’ Condições de pagto - 30 dias
* Dados Bancários- Banco Santader (033)

Agência- 2307 // Conta Corrente- 13.000687-3
pix cnpj - 40137030000169 - M C de A Barros Mídia

* Responsável pela assinatura da ATA^CONTRATO:
Mario Cesar de Almeida Barros

^cpf- 489.620.663-00 II rg - 031217462006-0 -SSP-MA São Luís 17 de maio de 2024
Mario Cesar de Almeida Barros

cpf- 489.620.663-00
Rua fle Sâo Panlaleáo 692 Centro • Sèu Luiz - MÂ

CNPJ-40.137.03»0001-68

(^mbmidia10@hotmail.com
(98) 3190 4402 / 98220 2239

J
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2® via Comprovante
Pix

Vaior

R$ 578,71

Agência / Conta

Ag 2307 Cc 13000687-3

^•1-

Dados do recebedor

Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA PAG
PESSOAL

!

CNPJ

067**.***/****-33

Instituição

BCO BRADESCO S.A.

Dados do pagador

De

M C DE A BARROS MÍDIA

CNPJ

^Q******j****^QQ

Instituição

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ID/Transaçào

E9040088820240520195622125531657

Data/Hora da transação

20/05/2024 -

Código de autenticação

MBJ375207AEEFCDA4446E9E

Central de Atendimento Santander

4004-2125 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800-726-2125 (Demais Localidades)

SAC 0800-726-7777

Ouvidoria 0800-726-0332
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n° 2024.05.08.0003, Dispensa de
Licitação n° 010/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

M C DE A BARROS MÍDIA
40.137.030/0001-69

RUA SÃO PANTALEÃO, N° 692, CENTRO, SÃO LUÍS-MA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

I
í

r

à
>

r

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
M C DE A BARROS MÍDIA

Pelo presente instrumento particular de Ato ConstituUvo: cmprpcíârio data de

MAR.0 CESAR de ALMEIDA BARROS^ BRASILEIRO , ÇASADO(A) C^

q" B cêNOOMINra PAUVCIUS RESIDENCE, OLHO DAGUA, CEP: 65066-260.
Resolve constituir como empresàno individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC>
ClAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II CC) rrqs m,dia e usará a expressão MB MIDlA
A empresário individual adotará como nome empresarial. M C DE A BARROS MiuiA.
E MARKETING como nome fantasia.

CLÁUSULA It - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) chcrrito e intearalizado neste ato. da seguinte
O capttal serâ de RS 50.000.00 (cinquenta mtl reais), totalmente subscnío e integr
forma; RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do País
CLÁUSULA Hi - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no
MA, CEP; 65015460.

s^uinte endereço: RUA SAO PANTALEAO, n» 692, CENTRO. São Luls -

CLÁUSULA IV • DO OBJETO (art. 968, IV, CC)o Erüpres^io Individual terá p^r objeto ° ^ V|S'mS ̂ DeTrOgI^mÀs dÍ
DIRETO 5911-1/99 - ATIVIDADES DE PR_ODUÇAO_CJNEMATOGW^^^^^^ PUBLICITÁRIOS
TELEVISÃO NÂO ESPECIFICADAS

atividades econômicas; 7319-0/03 - MARKETING

ANTERIORMENTE (COMUNICAÇÃO VISUAL PAINÍEIS PUBLICITÁRIOS
dIpElTcuI^S DE PROTEÇÃO MATERIAL GRAFICO EM GERAL)

pSbSotS APücIcAO DE^^pILiCüLXs PROTEÇÃO MATERIAL GRAFICO EM GERAL,.
E exercerá as seguintes atividades;

CN^ N” Sl lí/^ - Aítvldades de produçào cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não
especificadas anteriormente

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n“ 8.934, de 1994)

e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.
ri ÁIIQIILA VI - DO início DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F. Decreto n“ 1.800/96)
A^^sa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comeraal do Estado do Maran ào

prazo de duração é indeterminado.seu
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M C DE A BARROS MÍDIA

CLÁUSULA VII • PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacicmadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, II, LC n® 123, de 2006)

E. por estar assim constituído, assino o pré^áente instj^rnept©:
Sâ|o MA, novembr^^de 2020

"-■s
V

/
/

//

/s( ARIO CESAR DE ALMEIDA ^RROS
Empresário ,/\

X'
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 094760, expedida em 10/03/2014,
inscrito no CPF n“ 85433152391. DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeN® do RegistroCPF

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA09476085433152391

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2020 20:33 SOB N' 21102357029.

PROTOCOLO: 201119684 DE 16/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006295371. CNPJ DA SEDE: 40137030000169.
NIRB: 21102357029. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/11/2020.
H C DE A BARROS MÍDIAJUCENA

LÍLIAM TKERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÃRXA-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deace documento, se impreaso, fica sujeito i comprovaçSo de aua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIMEIRA ALTERAÇAO
M C OE A BARROS

NIRE: ai 10235702» CKFJ: 40.137*030/0001-69
LA

MARIO CESAR OE ALMEIDA iARROS, brasileiro, empresirto, carado
BsroS ae b«n», portador do R0 W 03121746»»» SSP -
4a9.62as®«>. rwidw» # ttomlClIWo S RUA iM
«WDOMtN» PAWCIOS RSaDENO. S«o luls - MA. CER.65ae«-2S0. empr»^*
o.„p,»a Wl»««l .«mominada » C OE A
PANTMEAO, ms. «NTRO. Sío Uil» - MA. CEP; 6»ÍS460.
Comerdtf * MwbèO. sob o NI» 31102387029 e •» ^ ̂
40.137.0WO^Í*^- r^ohí«* »to cori«iiiirtívo íN WHas*. cxmmrm m
mumjm^Amrni

oAüSUtA mmmm o capttal qoe era de r$S0.TO.OO
g^mento de FtISO.TOeWPBS^ e ser RSiOO.OOQ.OO mH rea^l. côfli «m

(ísnquema mH r^} a totô&nenia mm^m e
rnoeda f^rrente do pais.

CUUSÜLA SEQUNDA: Aô advldsd» passam a ser:

731W5/03 ̂ MARKETING CMRETO ^
59Í1-VW * ̂ moAms DE mo&mAú cínematí^j»
pmamm m. televisão nao E«aRa«)As antemormeí^e
VISU^ PAINiaS PUBUOTARK^, AIHJCACAO DE PEUOiy^ DE PROTEC^.
MATERiAi GRAFICO EM <^BAk) mW>/Qt - IMPR^IAO CJC MATERlAi. W
PlJffi.!CÍTM?IO

1811^0/» • IMFRESSAÔ DE MATIRIM. PARA OUTR^ OSOS
329W>/Í^ * FíWICACAO lETR^* l£TREÍRC^ £ DE QUALQUER
materw., ekceto luminosos

* FABRICACAO DE êmnm^PS t SIMIiA«
4329-1/ot ‘ msTMAcm DE pmm PÜBIICIT«?IQS
5819 l/OO • €»A0 DE í»ASTROS, UStAS Ê OÜTTO PRODUTOS GRAFKXíS
5911-V02 ’ PRODUÇÃO DÊ FILMES PARA PüBUCIOADi

msTRíaiK^ aNEMAtosiwcA, oe .vw e de programa de
jBwmm

CIÁÜSUWTE^BRA; Ficam irtaiief«tfas aa demais eiàa»ifes.

202JSàéliJ^, If dCjínekpde
i

\ Xi i K

" i-—-
MAmo CFJSAR OF ALMFlDA BW?
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

LIMA MARTINS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob  o n® 102480, inscrito no CPF n“Eu. VINÍCIUS

56965974320, DECLARO, sob as penas da Lei Penai,  e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeN® do RegistroCPF

VINÍCIUS LIMA MARTINS10248056965974320

CERTIFICO O REOISTBO EM 05/02/2021 10S28 SOB N‘ 20210055800.

PROTOCOLO: 210055880 DB 05/02/2021.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12100811890. CKPJ DA SEDE: 40137030000169.
NIRE: 21102357029. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2021.

M C DB A BARROS MÍDIAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SSCRETÃRIA-GBRAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se inçresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ESTADO DO MARANHAO

^  •CCRe^*n»A OB ESTADO DA SEGURANÇA PU8UCA
OeU-ACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
INfiTfTUTO DE lOENrnCAÇÀO

E MÀRfO CÉSAR r* .uMEiDA BARROS
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/12/2020

N. Dt. iN?iTRI'.'ÁC

40.137.030/0001-69

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

M C DE A BARROS MÍDIA

TITüLO 00 ESTABELECIMENTO iNOME OE FANTASIAI

MB mídia E marketing

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-03 • MarKeting direto (Dispensada *)

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
32.99-0-01 - Fabricação de guarda-chuvas e similares
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Dispensada *)
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteríormente

59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão

CÓDIGO E DESCRIÇÀÕ DA NATUREZA JURlDiCA
213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R SAO PANTALEAO 692

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UPCEP

65.015-460 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MBMIDIA@HOTMAÍLCOM

TELEFONE

(98) 8220-2239/ (98) 3190-4402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

16/12/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que afende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM 51, de 11 de
jurrho de 2019, ou da legisla^ própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/02/2021 às 10:33:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMFRO DF INSCRiQAO

40.137.030/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

16/12/2020

NOME EMPRESARIAL

M C DE A BARROS MÍDIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MB mídia E MARKETING

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAAT1VIDAOE ECONÍ)MICA PRINCIPAL

73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)

CÓDIGO EDESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
32.99-0-01 • Fabricação de guarda-chuvas e similares
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
58.19-14)0 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Dispensada *)
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 > Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SAO PANTALEAO

NUMERO COMPLEMENTO

692

município

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UFCEP

65.015-460 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MBMIDIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8220-2239/ (98) 3190-4402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇIAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL

16/12/2020

MOT7VO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL OATA OA SITUA(>kO ESPECIAL

(•) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislado própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2024 às 16:39:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:biank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M C DE A BARROS MÍDIA
CNPJ: 40.137.030/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçã.o de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:28 do dia 13/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2024.

Código de controle da certidão; 3A36.D3AA.8D8E.6507
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador13/05/2024, 17:00

imprimirVoltar

CAÊjXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.137.030/0001-69

M C DE BARROS MÍDIA

RUA SAO PATALEAO 692 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65015-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
empresa acima

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042508061396616450

Informação obtida em 13/05/2024 17:03:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M C DE A BARROS MÍDIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.137.030/0001-69

Certidão n**: 597383/2024

Expedição: 03/01/2024, às 11:58:51

Validade: 01/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M c DE A barros mídia (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 40.137.030/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtiStst.jus.br
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Resultado da Consulta SINTEGRAACMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 40.137.030/0001-69 Inscrição Estadual: 12.825450-5

Razão Social: M C OE A BARROS MÍDIA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO PANTALEAO

Número: 692 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65015460 DDD: Telefone: 11111111

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7319003 - MARKETING DIRETO

CNAEs Secundários

Código

4329101

Descrição CNAE

INSTALAÇÃO DE PAJNÉIS PUBUOTÁRIOS

IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS

FABRICAÇÃO DE GUARDA-CHUVAS E SIMILARES

FABRICAÇÃO OE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
LUMINOSOS

EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBUCIDADE

ATIVIDADES OE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁRCA, DE VÍDEOS  E DE PROGRAMAS OE
TELEVISÃO NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE

DISTRIBUIÇÃO aNEMATOGRÁFlCA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBÜCITÁRIO

1813099

3299001

3299003

5819100

5911102

5911199

5913800

1813001

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastrai: 04/10/2023

OBRIGAÇÕES

- NFe a partir de
(CNAE’S):

EDF a partir de: 04/10/2023,

CTE a partir de:

01/07/2010 - (1813099), 01/10/2010 - (5819100-1813001-
3299001-3299003),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de ̂ to e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 04/10/2023

Número da Consulta:

I

O

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sjntegra/jsp/consultaSintegra/consuttaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

13/05/2024 16:57:59Data daN° Certidão: 173738/24

CPF/CNPJ;40137030000169Inscrição Estadual: 128254505

Razão Social: M C DE A BARROS MÍDIA

RUA SAO PANTALEAO, 692 CEP: 65015460 - CENTRO

Município: SAO LUIS(98)11111111

Endereço:

Telefone:
UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/05/2024 16:57:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

13/05/2024 16:59:09Data daN° Certidão; 035628/24

CPF/CNPJ: 40137030000169Inscrição Estadual: 128254505

Razão Social: M C DE A BARROS MIDiA

RUA SAO PANTALEAO, 692 CEP: 65015460 - CENTRO

Município: SAO LUIS(98)11111111

Endereço:

Telefone:
UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/05/2024 16:59:09
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00008775002024

Validade: 13/09/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDlCA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98276991CNPJ: 40.137.030/0001-69

Razão Social: M C DE A BARROS MÍDIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

731900300 - MARKETING DIRETO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA SAO PANTALEAO

Complemento:Número: 692

Bairro: CENTRO

CEP:65015460Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de maio de 2024 às 12:48, sob o código de

autenticidade n“ DD75BB55B27FF664CA9930027556EF65.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoiuis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL- 1872024

Código de validação: EF87BDF92E
(relativo ao Processo 18282024 )

Número da guia: 24057301001684564.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia
onze (11) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra M
C DE A BARROS MÍDIA, inscrita no CNPJ sob n** 40.137.030/0001-69. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judiciai de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes,
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. Eeu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo  e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÂO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/01/2024 15:15 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 1872024 / Código: EF87BDF92E
Valide o documento em www.tima-lus.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a Empresa M C DE A BARROS MÍDIA

(MB mídia MARKETING), inscrita no CNPJ n^ 40.137.030/0001-69,

estabelecida na Rua São Pantaleão, n^ 692, Centro, CEP: 65.015-460 em

São Luís- MA, forneceu para esta JP ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

LTDA (FOCUS ASSESSORIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ

10.714.843/0001-03, situada na Avenida Colares Moreira, n^ 07, Edifício

Vinicius de Moraes, sala 1101, 11^ andar, Calhau, CEP: 65.071-322, São

Luís- MA, os serviços especializados em confecção  e instalação de

comunicação visual, no período de 05.02.2023 até  a presente data não

havendo nada que desabone a sua conduta.

n2

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atencíosamente

São Luís - MA, 05 de Janeiro de 2024.

JOCIMAR PEREIRA

ESPINOLA:85433152

Assinado de forma digital por JOCIMAR PEREIRA
ESPtNOLA:85433152391

DN: c»BR, o=ICP-Brasll, ou=ACSOLUTI Múltipla v5,
ou-35622406000190, ou^Presencial,

ou<enificado PF Ai, cn«JOaMAR PEREIRA
ESPINOLA:85433152391

Dados; 2024.01.05 16:39:43 -OJW391

JP ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA LTDA

JOCIMAR PEREIRA ESPINOLA

Avenida colares Moreira, ns 07, Edifício Vinidus de Moraes sala 110111® andar bairro Calhau. CNPJ: 10.714.843/0001-03 - CEP.:
65.071-322 / Sâo Luís-MA Fone: 98 3089-0090. Email; focusassesoriaconsultoria@hotmail.com
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CONTRATO AOHIMSniATIVO W
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RREOAO afTRÒMCO MVSN3023
ATA OE REOBTRO OC PREÇOS N*» 10.001(3033
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RELATORIO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente ao

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 010/2024, Processo Administrativo
2024.05.08.0003, a presente Dispensa de Licitação tem por objeto a seleção da proposta apta

a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação

de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da

Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de referência, com fundamento no art.

75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 1“ de Abril de 2021.

HISTÓRICOI.

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Saúde, tornou pública a Dispensa de Licitação n° 010/2024, no dia 15/05/2024, através de

publicação resumida do Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial do Município de

Anajatuba (www.anaiatuba.ma.aov.br/diariooficial). bem como no site oficial deste Poder

Executivo Municipal (www.anaiatuba.ma.qov.br/leil 4133.php?id=17) para cumprimento do

disposto no Art. 75, inciso II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021.f
I

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação

e  seus anexos, no site eletrônico através do PORTAL TRANSPARÊNCIA, site:
www.anaiatuba.ma.aov.br/licitacao. onde foi encaminhada ao portal nacional de contratações

públicas - PNCP, para cumprimento ao disposto no inciso III do § 2° art. 174 da Lei Federal

n°14.133/21.

A abertura do processo se deu em 15/05/2024 para recebimento de proposta de preços e

documentos de habilitação. Manifestaram interesse, as empresas 59.909.101 WARLES CUTRIM

FERREIRA, inscrita no CPNJ n° 54.909.101/0001-09  e M C DE A BARROS MÍDIA, inscrita no
CNPJ n° 40.137.030/0001-69.

Posteriormente, após análise de propostas de preços e documentos de habilitação enviados,

constatou-se que ambas empresas deixou de apresentar documentos de habilitação exigidos no

ato convocatório. A empresa 59.909.101 WARLES CUTRIM FERREIRA, inscrita no CPNJ n°

54.909.101/0001-09, deixou de apresentar Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo»
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 (Item 8.12.4 do Edital); Atestado/declaração de

capacidade técnica, compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo

satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo (Item 8.14.1.2 do

Edital). Já a empresa M C DE A BARROS MÍDIA, inscrita no CNPJ n° 40.137.030/0001-69,
apresentou Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação quando não vier expresso na certidão (Item 8.13.1. do Edital) vencida.(
t

Portanto, fora declarado FRACASSADO pelo agente de contratação, considerando que as

empresas participantes, não apresentaram propostas e/ou documentação válidas para o

certame, considerando o que se exige no instrumento convocatório.

il. ENCAMINHAMENTO

Dessa forma, este agente de contratação submete à apreciação de V.Exa., o presente

RELATÓRIO para avaliação e deliberação quanto a oportunidade e conveniência, acerca do que
trata o item 11.2 do instrumento convocatório, que assim preconiza:

EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA n**

010/2024.

11, DISPOSIÇÕES GERAIS

Ü
(...)

11.2. No caso de todos os fornecedores

restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado).

Administração poderá:

11.2.1. republicar o presente aviso com uma

a nova data;

11.2.2. valer-se, para a contratação, de

proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver,

privilegiando-se os menores preços, sempre

que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a

contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. fixar prazo para que possa haver

adequação das propostas ou da

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

documentação de habilitação, conforme o

caso.

Encaminha-se a autoridade competente para providências cabíveis.

Anajatuba/MA, 21 de maio de 2024.

MAIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n° 032/2023

I
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Anajatuba - MA, no uso de minhas

atribuições legais, e tendo em vista que o presente procedimento, ante a Dispensa de Licitação

n® 010/2024, que tem por objeto a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como,

banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba/MA, realizado na forma presencial na Sala da Coordenadoria de Licitações e

Contratos no prédio da Prefeitura Municipal de Anajatuba e com possibilidade de envio na forma

eletrônica através do e-mail cpl@anajatuba.ma.gov.br, fora declarado FRACASSADO pelo

agente de contratação, considerando que as empresas participantes, não apresentaram

propostas e/ou documentação válidas para o certame, considerando o que se exige no

instrumento convocatório. Com fulcro no art. 22, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME

N° 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n®292/2023, bem como

com base na previsão legal que consta no item 11.2.3. do instrumento convocatório. Edital

n"* 010/2024 da Dispensa de Licitação, e considerando o interesse público envolvido na presente

aquisição do objeto e a urgência na execução dos serviços, assim como na previsão legal

disposta em regulamento, em busca da proposta mais vantajosa, AUTORIZO o prosseguimento

do processo com a fixação de prazo para que possa haver adequação da proposta e/ou

documentos de habilitação da empresa que apresentou melhor oferta.

h

Ato contínuo encaminhamos o processo ao Agente de contratação responsável pelo

certame para conhecimento e demais providências cabíveis, em consonância com o Decreto

Municipal n° 291/2023.

Anajatuba/MA, 11 de junho de 2024.

Assinado deforma

digitai por HILTON
ROBSON OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

i

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anai3tuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DÉ PROPOSTA DE PREÇÒS^E DOCUMENTOS DÉ HABILÍTAÇAO VáLIDOS

A EMPRESA.

MCDEABARROSMIDIA

CNPJ: 40.137.030/0001-69

End.: RUA DE SÃO PANTALEÃO 692 CENTRO.

Cidade: SÃO LUIS -MARANHÃO.

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2024

Prezado (a)

Conforme julgamento da sessão pública, referente  a dispensa de licitação n°010/2024, que
tem por objeto a Seleção da proposta apta a gerar  o resultado de contratação mais vantajoso
visando a execução de serviços de comunicação visual compreendendo a confecção, entrega e
instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as demandas
da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, a qual restou-se fracassada pois as

empresas participantes por vezes não apresentaram propostas validas e/ou documentação regular

para o certame, considerando o que se exige no instrumento convocatório.

Sendo assim, considerando o que dispõe no item 11.2.3. do instrumento convocatório. Edital

n°010/2024 da Dispensa de licitação, considerando ainda o interesse público envolvido na presente

contratação e a devida urgência, assim como na AUTORIZAÇÃO da secretaria Municipal de Saúde,
para prosseguimento conforme dispõe o item 11.2.3. do edital, solicitamos que caso a empresa

ainda tenha interesse na contratação que seja encaminhado toda documentação regular conforme

exigência do instrumento convocatório, para fins de comprovação de habilitação, juntamente com a

proposta de preços atualizada ao último lance ofertado no certame, considerando a referida
empresa ofertou o menor lance no certame.

Por fim, 0 prazo fixado para adequação da documentação e envio da presente manifestação

será de até 03 (três) dias úteis, após recebimento desta solicitação.

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço.

Anajatuba/MA, em 12 de junho de 2024

l
:L RODRIGUES CARDOSO

Igente de Contratação
Portaria n" 032/2023

Ml

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov br
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - DP
nO006/2024

< miguelcpl@anajatuba.ma.gov. br>

<mbmid'ialO@hotmail.com>

12/06/2024 18:19

'

Assunto:

De

Para:

Data

• CCF_000004.pdf (~684 KB)

A EMPRESA.

M C DE A BARROS MÍDIA

CNPJ: 40.137.030/0001-69

End.: RUA DE SAO PANTALEAO 692 CENTRO.

Cidade: SAO LUIS -MARANHAO.

"IF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

Prezado (a),

Conforme julgamento da sessão pública, referente  a dispensa de licitação n°010/2024, que tem por objeto a
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de
comunicação visual compreendendo a confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners,
adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, a qual restou-
se fracassada pois as empresas participantes por vezes não apresentaram propostas validas e/ou documentação
regular para o certame, considerando o que se exige no instrumento convocatório.

Sendo assim, considerando o que dispõe no item 11.2.3. do instrumento convocatório, Edital noOlO/2024 da
Dispensa de licitação, considerando ainda o interesse público envolvido na presente contratação e a devida
urgência, assim como na AUTORIZAÇÃO da secretaria Municipal de Saúde, para prosseguimento conforme dispõe o
item 11.2.3. do edital, solicitamos que caso a empresa ainda tenha interesse na contratação que seja encaminhado
mrja documentação regular conforme exigência do instrumento convocatório, para fins de comprovação de

bilitação, juntamente com a proposta de preços atualizada ao último lance ofertado no certame, considerando a
referida empresa ofertou o menor lance no certame.

Por fim, 0 prazo fixado para adequação da documentação e envio da presente manifestação, será de até 03 (três)
dias úteis, após recebimento desta solicitação.

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço.

Anajatuba/MA, em 12 de junho de 2024

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
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RE: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - DP
n°006/2024

mario barros <mbmídialO@)hotmail.com>

mjguelcpl@anajatuba.ma.gov.br
<migueicpl(S)anajatuba.ma.gov.br>

13/06/2024 10:48

Assunto:

De

Para;

Data

dispença ok .pdf (*^304 KB)
M C DE A BARROS MIDIA.pdf (~109 KB)
CERTIDÃO MARIO SEMFAZ.pdf (~72 KB)
certidão negativa de debito sefaz mario.pdf (^^4 KB)
certidão negativa divida ativa sefaz mario.pdf {~4 KB)
certidão trabalhista mario.pdf (~84 KB)
Certidão tributaria mario.pdf (~76 KB)
Consulta Regularidade do Empregador.pdf (~93 KB)

Bom dia,

Segue a documentação em anexo .

Mario Barros

MB midia

De: miguelcpl@anajatuba.ma.gov.br <miguelcpl@anajatuba.ma.gov.br>
Enviado; quarta-feira, 12 de junho de 2024 18:19

Para: mbmidialO@hotmail.com <mbmidialO@hotmai!.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - DP n9006/2024

A EMPRESA.

M C DE A BARROS MIDIA

CNPJ: 40.137.030/0001-69
End.: RUA DE SÃO PANTALEÃO 692 CENTRO.
Cidade: SÃO LUIS -MARANHÃO.

REF: DISPENSA DE UCITAÇAO N° 010/2024

Prezado (a),

Conforme julgamento da sessão pública, referente  a dispensa de licitação nooiO/2024, que tem por objeto a
Seleção da proposta apta 4 gerar 0 resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de serviços de
comunicação visual compreendendo a confecção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banner^,
adesivos e faixas, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de AnaJatuba/MA, a qual restou-

fracassada pois as empresas participantes por vezes não apresentaram propostas validas e/ou documentação
regular para 0 certame, considerando 0 que se exige no instrumento convocatório.

Sendo assim, considerando 0 que dispõe no item 11.2.3. do instrumento convocatório, Edital noolO/2024 da
Dispensa de licitação, considerando ainda 0 interesse público envolvido na presente contratação e a devida
urgência, assim como na AUTORIZAÇÃO da secretaria Municipal de Saúde, para prosseguimento conforme dispõe o
item 11.2.3. do edital, solicitamos que caso a empresa ainda tenha Interesse na contratação que seja encaminhado
toda documentação regular conforme exigência do Instrumento convocatório, para flns de comprovação de
habilitação, juntamente com a proposta de preços atualizada ao último lance ofertado no certame, considerando a
referida empresa ofertou 0 menor lance no certame.

Por fim, 0 prazo fixado para adequação da documentação e envio da presente manifestação, será de até 03 (três)
dias úteis, após recebimento desta solicitação.

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço.

Anajatuba/MA, em 12 de junho de 2024

se

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO
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AGENTE DA PREPEP URA MUNICIPAL DE AJAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
RUA BENEDITO LEITE 868 - CENTRO ANAJATUBA/MA
Referente; Dispensa de Licitação nr 010/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da dispensa nr- 010/2024
Submetemos á apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totali
dade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

MC DE A BARROS MÍDIA

CNPJ: 40.137.030/0001-69

RUA DE SÃO PANTALEÃO 692 CENTRO
SÃOLÜIS -MARANHÃO
E-mail : mbmidia10@hotmail.com

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 50.995,00 (cinqueta mil e novecentos e noventa e cinco reais)

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
OUANT.

ESTIMADAESPECIFICAÇÕES OO SERVIÇOS UNID. MARCA MODELOITEM

.. .lUJò

Af.*-- •

AUTíV .t ..

SFl L .

. I :

500 R$ 48.95 <S 23.475.00
mt01 .L- ̂ MARCA PRÓPRIA

I  ■ f.
>'

IH'

i

200 R$ 65,00 R$11.780.00und02 MARCA PRoPRIALI - l

,tt L-JV* «'IN.Jw'.
AKESCi.U*.lAC'.

M,'. AtFRA.(jr- fi.i
iíÜljA . •-'

»X0i. .-t '
400 RS 15.740.00mt MARCA PRÓPRIA R$ 46,85

03
i /' Dr.íi. ..>1 J;.I* I

RS
TOTAL -*

S0.995.QO

MARIO CESAR^^iSin^srti.il. forma
digital p<*f MARIO
CCSAR DF AIMEIDA

BARROi:4í!y62066300
Dados: 2024.06,13

'0:35; 10 i)3'00'

DE ALMEiDA

BARROS:4896

2066300

• Prazo de Validade da Proposta- 90 dias
• Prazo de prestação de serviços 12 meses
• Prazo de substituiçao/reparos dos serviços -12 meses
' Validade dos serviços • 12 mc-... .

• Condições de pngto • 30 dias
•Dados Bancáripí- P.anco Sar*-?'

Agência- 23C7 ' C-nir. Cor:-. .
pix cnpj- 401Í703ÜOOO163 -

•Responsável ■'-•l-
Mario César d> -.- .iD, .-

^pf-489.620,cor. 031

-.■r (033)
13.000687-3

.le A Bari os Mídia
■•.■A'CONTR.'‘.TO-

IV»

:62006-0 -SSP-MA
São Luis 13 de junho de 2024
Mario Cesar de Almeida Barros

cpf- 489.620.663-00
Rua (íe São Pantáeào ô92 Centro- Sáo Luiz • MA

CNPJ-40.137.030/0CI01-69

Qmbmidial 0@hotmail.com
(98) 3190 4402 / 98220 2239©

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: M C DE A BARROS MÍDIA

CNPJ: 40.137.030/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náü constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Gera) da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da. PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://w\ftAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:28 do dia 13/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/11/2024.

Código de controle da certidão: 3A36.D3AA.8D8E.6507
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social;

Endereço:

40.137.030/0001-69

M C DE BARROS MÍDIA

RUA SAO PATALEAO 692 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65015-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2024 a 01/07/2024

Certificação Número: 2024060202455629314457

Informação obtida em 13/06/2024 10:46:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
I  condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulla-crf. caixa gov.brconsultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M C DE A BARROS MÍDIA (MATRIZ E FILIAIS
CNPJ: 40. ' ■■7.030/0001-69
Certidão r, ; 33228182/2024
Expedição:
Validade:

de sua exp^^dição.

13/05/2024, às 17:02:34
9/11/2024 (cento e oitenta)1 80k I dias, contados da data

DE A BARROS MÍDIA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a)
NÃO CONSTA como inadimplente no137.030/0001-69,

Certifica-se que M c
no CNPJ soD o n° 40.

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos
13 .467/2017,
Os dados constantes desta
Tribunais do Trabalho.

a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica,
a todos os

A aceitação desta
autenticidade no

seus estabelecim
certidã

portal

entos, agências ou filiais.
de sua

do Trabalho na
o condiciona-se à verificação
do Tribunal Superior

http : / /www .tst.jus.br) .Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários à identificação
inadimplentes perante a Justiça
estabeleciaas em

acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou

da

sentença condena

previdenciários
a recolhimentos de

Trabalhistas constam os dados
e  jurídicas

do Trabalho quanto âs obrigações
s pessoas naturais

tória transitada em julgado ou em
no concernente aostrabalhistas, inclusive

a honorários, a custas, a
ou decorrentes

Público do
por

,
terminados em lei;

firmados perante o Ministériode execução de acordos
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,

contiver força executiva.disposição legal
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

13/05/2024 16:57:59Data daN° Certidão: 173738/z4

CPF/CNP J: 40137030000169Inscrição Estadual: i;^8254505

Razão Social: M C DE A BARROS MÍDIA

RUA SAO PANTALEAO. 692 CEP: 65015460 - CENTRO

Município: SAO LUÍS{98)11111111

Endereço:

elefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado petos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
° 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

Validade da Certidão. 90 (noventa) dias: 10/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/05/2024 16:57:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

13/05/2024 16:59:09Data daN° Certidão: 035628/24

CPF/CNPJ:40137030000169Inscrição Estadual: 128254505

Razão Social: M C DE A BARROS MÍDIA

RUA SAO PANTALEAO, 692 CEP: 65015460 - CENTRO

Município: SAO LUIS

Endereço:

elefone: (98)11111111 UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/05/2024 16:59:09
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102024009214021fi
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008775002024

Validade: 13/09/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÀO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lUKÍDiCA. ühSCKITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
PQSTERIQRMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98276991CNPJ: 40.137,030/0001-69

Razão Social: M C DE A BARROS MÍDIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

I  731900300 MARKETING DIRETO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA SAO PANTALEAO

Complemento:Número: 692

Bairro: CENTRO

CEP:65015460Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de maio de 2024 às 12:48, sob o código de
autenticidade DD75BB55B27FF664CA9930027556EF65.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
b.t!ps://stm.semfaz-saoÍLiis.ma,eov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Gerai da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 44892024

Código de validação: 04734ACA22
(relativo ao Processo 353642024 )

Número da guia: 24057301001802892.

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia vinte e
dois (22) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'*distnbuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência
Civil contra M C DE A BARROS MÍDIA, inscrita no CNPJ n° 40.137.030/0001-69,
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum '‘Desembargador
Sarney Costa . nesta Cidade de São Luís. Capital do Estado do Maranhão. Eu. Gisele Meireles
Mendes Técnico Judiciário, mat. 134577. consultei  e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho.
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Finai
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO; o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n** 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link i.ttpsiwóclus.tjma.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code,

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n. Calhau, São Luis/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

emati: distribuicao_slz@tjma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 44892024 / Código: 04734ACA22

Valide o documento em www.tima.jus-br/validadoc.php

Antes dp imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#Cün&umoConsc(ente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÂO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 22/05/2024 16:19 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

2CERTJUOONE-SJDFRSL - 44892024 / Código; 04734ACA22

Valide o documento em vw^w.tíma.jus.br/validadoc.php

iprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
moConsdente-HC-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP 65,490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

JUNTADA DE VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n° 2024.05.08.0003, Dispensa de
Licitação n° 010/2024, as VERIFICAÇÕES DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

MCDEABARROSMÍDIA

' 40.137.030/0001-69

i RUA SÃO PANTALEÃO, 692. CENTRO, SÃO LUÍS-MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

•I

i

«*

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 838. Centre. C-EP. 65.490,000. Anajatuba - MA

.V//W anaiattPa ma qov br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eni: 26/06/2024 16:21:18

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: M C DE A BARROS MÍDIA

CNPJ: 40.137,030/0001-69

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CMA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta4

r Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n"* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATÜBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002 372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n° 2024,05.08.0003, Dispensa de
Licitação n° 010/2024, as VALIDAÇÕES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

j

M C DE A BARROS MÍDIA

40.137.030/0001-69

RUA SÃO PANTALEÂO, N° 692, CENTRO, SÃO LUÍS-MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

t

"T
f
í

í

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 668, Centro, CEP' 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-aov.br
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Maranftáo Certidão Negativa de Débito
/
l-

Secretar/a da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 173738/24

Data de Validade: 10/09/2024

Data de Emissão: 13/05/2024 16:57:59

Inscrição Estadual: 128254505

CPF/CNP3: 40137030000169

Razão Social: M C DE A BARROS MIOIA
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^J^hão Certidão Negativa de Dívida Ativa/
Sccictaria da Fazentfá

ResulUdo da Validaçio da Certidão NegativaOividaAtiva de Divida Ativa

CfR'"'

N° da Certidão: 035628/24

Data de Validade: 10/09/2024

Data de Emissão: 13/05/2024 16:59:09

Inscrição Estadual: 128254505

CPF/CNP3: 40137030000169

Razão Social: M C DE A BARROS MIOIA
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Validação • Digidoc
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t' Este tíacumento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-SJDFRSL • 44892024: 04r34ACA22).

m Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de Validação:

04734ACA22CERTJUDONE-SJDFRSL - 4489;

Visualaar Ongniai^(

m Anexos

i Des c A 'ii. X ^ORie do arquivo .  Tipo Ane; Download'i* f

M C DE A BARROS MiOIA - BOLETO ANEXO DF DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO ♦M C DE A BARROS MIDiA- BOt ETO otíf

l
ANEXO DE OOCADMINiSTRATIVO <^NÉRICOM C OE A BARROS MIOIA - CNPJ M C DE A BARROS MÍDIA- CNPj pcJr

M C DE A BARROS MIOIA - PGTO ANEXO DE OOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO -l'M C DE A BARROS WIDIA - PG' O.pCt i

Si.

Assinaturas*

i

i
T

fnatario Data de assinatura Siatus cio documento

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 22,'05/2024 16:19 ASSINADO

referente a es:e documento : CER • jUDONE-SJDFRSL 44892024♦ [l!

rnbuna) de JusLça do Msranhãc - Poder JuAciário do Estado do A^srarrnãa

í'
-
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Confirmação da Autenticidade de

Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 40.137.030/0001-69

Código de Controle: 3A36.D3AA.8D8E.6507

Data da Emissão: 13/05/2024

Hora da Emissão: 17:08:28

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 13/05/2024, com validade até 09/11 /2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Dúvidas mais Frequentes | Início V -1.7
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 40.137.030/0001-69
Razão social: M C DE BARROS MÍDIA

Data de
Emissâo/Leitura

21/06/2024

Data de Validade Número do CRF

21/06/2024 a 20/07/2024 2024062110235629314404

32/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024 2024060202455629314457

i
202405140649562931443014/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024

f-i 202404250806139661645025/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024

17/03/2024 a 15/04/2024

2024040519124330844540
i

17/03/2024

27/02/2024

2024031702185368019307

2024022720152287084454

2024020820123563041291

27/02/2024 a 27/03/2024

08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024

20/01/2024 a 18/02/2024 202401200308384973321620/01/2024

202401010211348048622601/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024

202312132119540492534713/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024

24/11/2023 a 23/12/2023 202311240623179539555724/11/2023

05/11/2023 a 04/12/2023 2023110502510441431110

2023101705293996597204

05/11/2023

17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023

202309280711462757062228/09/2023

09/09/2023

28/09/2023 a 27/10/2023

à 09/09/2023 a 08/10/2023

21/08/2023 a 19/09/2023

02/08/2023 a 31/08/2023

14/07/2023 a 12/08/2023

25/06/2023 a 24/07/2023

2023090902173831480330
«

202308212333252742567221/08/2023i.

202308020647058398770702/08/2023

14/07/2023 2023071408240565070290

25/06/2023 2023062502060752766646

06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023 2023060602333796377858
t

■  18/05/2023 a 16/06/2023

29/04/2023 a 28/05/2023

202305180242190932645618/05/2023

29/04/2023 2023042902202879298137

10/04/2023

22/03/2023

10/04/2023 a 09/05/2023 2023041002032412637378

22/03/2023 a 20/04/2023 2023032202222320848481

03/03/2023

12/02/2023

24/01/2023

05/01/2023

03/03/2023 a 01/04/2023

12/02/2023 a 13/03/2023

24/01/2023 a 22/02/2023

05/01/2023 a 03/02/2023

2023030302312203073049

2023021202100275621990

2023012402294359880417

2023010502085820169874

17/12/2022

28/11/2022

17/12/2022 a 15/01/2023

28/11/2022 a 27/12/2022

2022121702244440261637

2022112802162877270242
ir
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Data de

Emissão/Leitura

09/11/2022

Data de Validaae Número do CRF

09/11/2022 a 08/12/2022

20/10/2022 a 18/11/2022

2022110902172269776463 SEMUS -AN^ MUBA
FOLHA2022102020385257847712 .20/10/2022

30/09/2022 30/09/2022 a 29/10/2022 2022093004211008568244

11/09/2022 11/09/2022 a 10/10/2022 2022091103494082343224

2022082304154317701139

2022080404193708187742

23/08/2022 23/08/2022 a 21/09/2022

04/08/2022 a 02/09/2022

16/07/2022 a 14/08/2022

27/06/2022 a 26/07/2022

04/08/2022

2022071603400775158890

2022062703482077727805

16/07/2022

27/06/2022

Resultado da consulta em 26/06/2024 17:49:53

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
?

RELATÓRIO DE JULGAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2024

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente ao

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 010/2024, Processo Administrativo

n® 2024.05.08.0003, a presente Dispensa de Licitação tem por objeto a seleção da proposta apta

a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação

de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender as demandas da

Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de referência, com fundamento no art.

75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021.

HISTORICO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Saúde, tornou pública a Dispensa de Licitação n® 010/2024, no dia 15/05/2024, através de

publicação resumida do Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial do Município de

Anajatuba (www.anaiatuba.ma.Qov.br/diariooficial). bem como no site oficial deste Poder

Executivo Municipal (\AAvw.anaiatuba.ma.qov.br/tei14133.DhD?id=17) para cumprimento do

disposto no Art. 75, inciso II, § 3® da Lei Federal n® 14.133/2021.

I.

f

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação

e  seus anexos, no site eletrônico através do PORTAL TRANSPARÊNCIA, site:

www.anaiatuba.ma.qov.br/licitacao. onde foi encaminhada ao portal nacional de contratações

públicas - PNCP, para cumprimento ao disposto no inciso ill do § 2° art. 174 da Lei Federal

n°14.133/21.

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da documentação

de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, o Agente de Contratação verificou

0 cumprimento das condições de participação da empresa melhor classificada. Posteriormente,

mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram confirmadas a

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, e a habilitação técnica, com o envio

de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

II. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e prático são

imprescindíveis para o sucesso dos trabalhos do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio,

este Agente de Contratação se incumbiu de adotar os trâmites legais visando à seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em confecção.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

entrega e instalação de comunicação visual, tais como. banners, adesivos e faixas, para atender

as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA.

Assim, passamos a expor o que segue.

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com

os elementos necessários à sua instauração Incluindo:

a) DFD elaborado pelo setor competente;

Justificativa da Dispensa do Estudo Técnico Preliminar

Termo de Referência;

Pesquisa de Preços;

Relatório Sobre as Pesquisas de Preço;

Informações sobre a dotação orçamentária;

Pareceres Técnico e Jurídicos

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação.

Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos;

Comprovantes de publicações

Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

b)

c)

d)

e)

t f)

9)

h)i
i)%

j)

k)

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja

formalizada nos termos da Lei.

NOÇOES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém,  o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções á regra geral, com a expressão '^ressalvados os casos

especificados na legislação".

III.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem

ocorrer por meio de licitações.

i

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que

visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos  distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir  a proposta mais vantajosa às contratações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP' 65.490 000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal

de 1988,

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das

obrigações.

i

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n® 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei

n®8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação

ser dispensável ou inexigível.

i
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que assim

preconizou;

f

Da Dispensa de Licitação

Lei Federal n°14.133/21

Art. 75, É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras:

Decreto Federal n°11.317/22

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, na

forma do Anexo.

Anexo - Art. 75. caput, inciso II: R$ 59.906,02 (cinquenta nove mil, novecentos e seis reais e

dois centavos).

♦

DISPENSA DE LICITAÇAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, PARA

COMPRAS E SERVIÇOS:

Conforme o Decreto Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de

licitação para todas as aquisições e/ou contratações que, após as devidas cotações de preços,

não excederem o valor de R$ 59.906.02 (cinquenta  e nove mil, novecentos e seis reais e dois

centavos).

IV.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490.000, Anajatuba - MA

vvww.anaiatuba.ma qov br
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i

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público,

sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de caráter e

eventual, muitas vezes urgentes.

i

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa

pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se

aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento,

por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a

administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum.

A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão

econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais

às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por Isso, tanto mais simples serão as

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido

pela Administração Pública,"

t

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem licitação

Ed. Brasília Jurídica, 5® Edição, p. 289:

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas

expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas

hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica

para se iniciar um processo licitatório e sendo assim a presente contratação atende ao disposto

no Art. 75, inciso 11 da Lei Federal 14,133/2021.

r

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
- Elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico;

V.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba - MA
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Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos

essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica;

0 processo

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna

de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da

contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo

administrativo para contratação. A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações,

capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns,

senão vejamos:

Lei n° 14.133/2021

CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...)

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
I

(...)

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala:

I
(...)

DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato

e de direito que fundamentam a demanda dos serviços que se pretende contratar, apontando

claramente os benefícios a serem alcançados pela contratação.

VI.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente

adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que  o objeto da dispensa de licitação seria a

melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Secretaria.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá

de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA
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concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art.

14,133/2021 de 01/04/2021.

75, inciso il da Lei Federal

DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de

mercado, e ainda, foi providenciada a devida puolicação do aviso de dispensa de licitação,

ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de

Dispensa de Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições

previstas na Lei n®. 14.133/2021, tendo a empresa  M C DE A BARROS MÍDIA, inscrita no CNPJ
n° 40.137.030/0001-69, sediada em RUA SÂO PANTALEÃO, 692, CENTRO, SÃO LUÍS-MA,

apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. Assim,

diante do exposto nos documentos, o valor estimado de mercado praticado é igual a

R$ 57.871,00 (cinquenta sete mil, oitocentos e setenta e um reais) resultante de orçamento

da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa foi de

R$ 50.995,00 (cinquenta mil, novecentos e noventa  e cinco reais).

VII.

i

A execução dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do

critério do menor preço.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e conforme demostrado, a proposta

da empresa M C DE A BARROS MÍDIA, inscrita no CNPJ n° 40.137.030/0001-69, sediada em
RUA SÃO PANTALEÃO, N° 692, CENTRO. SÃO LUÍS-MA. pelo valor total de R$ 50.995,00
(cinquenta mil, novecentos e noventa e cinco reais).

VIII.
*

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração adquiri-to sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Í DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA, HABILITAÇÃO TÉCNICA E A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a oossibilidade de dispensa de alguns dos

documentos, notadamente. os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n®. 14.133/2021, conforme

estabelecido no inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal.

IX.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 363, Ce.nt.'0, CCP Cõ.490.000, Anajatuba - MA
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Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua habilitação jurídica, a

regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica

financeira.

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, no uso de suas atribuições

legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da Lei Federal
14.133/2021, para os serviços pretendidos através da empresa M C DE A BARROS MÍDIA,
inscrita no CNPJ n° 40.137.030/0001-69, sediada em RUA SÃO PANTALEÃO, N° 692, CENTRO,

SÃO LUÍS-MA.

X.

Abalizados na Proposta de Preços apresentada pela empresa habilitada conforme relatório de

julgamento constantes nos autos do processo, este agente de contratação submete à apreciação

de V.Exa., o presente RELATÓRIO para avaliação quanto a oportunidade e conveniência,
acerca da ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do resultado desta contratação à licitante
classificada, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a Administração.

k

Encaminha-se a autoridade competente para providências cabíveis.

Anajatuba/MA, 26 de junho de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação
Portaria n’'032/2023

li

í

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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K

DESPACHO

Ao Sr.

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controlador Interno do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Controlador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n® 2024.05.08.0003,

para devida análise técnica da contratação, para fins do controle de legalidade quantos aos atos

praticados pelo agente de licitação, conforme relatórios constantes nos autos, afim de subsidiar

a decisão quanto a adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado o disposto

no art. 71 da Lei n® 14.133, de 2021.

Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para providências necessárias

quanto a manifestação técnica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

Anajatuba/MA, 26 de junho de 2024.

Assinado de forma

digitai por HILTON

ROB50N OLIVEIRA

BA5T05:50901508349

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BAST05:50901508349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER N2 096/2024-CGM

Modalidade: Dispensa licitação N° 010/2024

Critério de julgamento: Menor Preço por item

Processo Administrativo n® 2024.05.08.0003

Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção, entrega e instalação de co

municação visual, tais como, banners, adesivo e faixas, para atender as demandas da secre

taria municipal de saúde do Município de Ana)atuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de adjudicação e homologação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n° 2024.05.08.0003, no dia 08

de maio de 2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em confec

ção, entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivo e faixas, para

atender as demandas da secretaria municipal de saúde do Município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Saúde, conforme Decreto Municipal n® 357/2024.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo;1 08/05/2024 001

Abertura de processo administrativo;11 08/05/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD;
08/05/2024111 003-004

Justificativa da dispensa do Estudo

Técnico Preliminar

taçâo da elaboração do Termo de Refe

rência;

ETP com solici-
IV 08/05/2024 005-006

Termo de Referência;V 08/05/2024 007-021

Despacho com aprovação do termo refe

rência, e Solicitação do ordenador da

despesa para pesquisa preliminar de

preços.

VI 08/05/2024 022

Despacho do Relatório da Pesquisa de

Preços ao Ordenador da despesa com a
VII 08/05/2024 023-03

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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justificativa de preços e pesquisa
anexa;

Solicitação de dotação orçamentária;VIII 08/05/2024 035

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

IX 08/05/2024 036-037

Declaração de adequação orçamentária

e financeira, declaração sobre esti

mativa do impacto orçamentário-

financeiro;

X 08/05/2024 038-039

Encaminhamento dos autos com Minuta

do Aviso de Contratação direta, para

análise e parecer do Procurador Ge

ral;

Parecer Juridico sobre a Minuta de

Aviso de Contratação Direta;

XI 14/05/2024 040 - 082

XII 15/05/2024 083-090

Autorização para a realização da dis

pensa de licitação;

Designação do Agente de Contratação e

equipe de apoio;

Aviso de Contratação Direta de Dis

pensa de Licitação e anexos (edital);

XIII 15/05/2024 091

XIV 15/05/2024 092 - 096

XV 15/05/2024 097- 138

Aviso de Contratação Direta de Dis

pensa de Licitação;
15/05/2024 139

Certidão de fixação do edital no Mu

ral de avisos;
15/05/2024 140

Publicação no Diário oficial do Muni

cípio - DOM;

XVI
15/05/2024 141 - 142

Publicação no Portal Nacional de Con

tratações Públicas - PNCP;
15/05/2024 143

Juntada de Publicações. 15/05/2024 144

A necessidade da contratação partiu da Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
a Sra. Lena Karine Costa Santos Dutra, responsável pelo Documento de Formalização da
demanda - DFD, onde encaminha ao Secretário Municipal de Saúde, o Sr. HILTON ROBSON

OLIVEIRA BASTOS, solicitando providências para a contratação. Ato contínuo, o Secretário

Municipal de Saúde encaminha os autos do processo ao Coordenador do Setor de Compras
e Pesquisas Preliminares de Preço para elaboração do Termo de Referência, justificando a
dispensa do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Elaborado e encaminhado o Termo de Referência para apreciação e providências, o
Secretário aprova e encaminha os autos ao coordenador do setor de compras para pesqu^
sa de preços. Acatando a solicitação do secretário, o coordenador do setor de comp^

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ( p
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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iniciou 0 procedimento da pesquisa mercadológica por meio do Banco de Preços, onde

cotou preços e chegou a um valor mediano, emitindo assim o Relatório de Pesquisa de

Preços obtendo assim o valor estimado para o objeto.

0 Secretário encaminha os autos ao contador municipal, em consulta sobre infor

mação da dotação orçamentária, que informa a existência de disponibilidade orçamentária

para a referida despesa. Ato contínuo, a ordenadora de despesa declara adequação orça

mentária e financeira, e, sobre a estimativa sobre impacto orçamentário-financeiro. Assim,

despachando o processo para a Procuradoria Gera) do Município, para análise jurídica da

contratação, para fins do controle prévio de LEGALIDADE em comprimento ao disposto

no inciso IIl, do art 72, e do art 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

A Minuta do Aviso de contratação foi aprovada pelo Parecer jurídico, em seguida, o

Secretário autoriza a realização da licitação, e encaminha os autos ao Agente de Contrata

ção, e junto o termo de designação do agente de contratação e equipe de apoio e suas pu

blicações. O Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação teve suas publicações no

Portal da Transparência do Município [Diário Oficial do Município - DOM), Portal de

transparência o Município e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Prosseguindo, o Agente de Contratação junta aos autos, a proposta de preços e do
cumentações das empresas, que enviaram documentações de forma tempestiva [fls 145 -
182).

Ademais, exauridos todas as fases, o Agente de Contratação emite relatório com re

sultado do processo como FRACASSADO por considerar que as empresas participantes

não apresentaram propostas e/ou documentações válidas conforme exige o instrumento

convocatório, e encaminha ao secretário municipal de saúde do Município para conhe

cimentos e providências, conforme consta em fls. 183 - 185.

Baseado no art 22, inciso III, da IN SEGES/ME n® 67, 08 DE JULHO DE 2021, regu

lamentada pelo Decreto Municipal n° 292/2023, bem como base na previsão legal que

consta no item 11.2.3. do instrumento convocatório n® 010/2024, onde este prevê prazo

para adequação da empresa com melhor proposta. O ordenador de despesa AUTORIZA o

agente de contratação a dar continuidade ao processo.

Ato contínuo, o Agente de Contratação solicita à empresa M C DE A BARROS MÍDIA
0 envio das documentações de habilitações e, proposta atualizada, fixando um prazo de 3

(três) dias úteis.

Após 0 envio tempestivo das documentações solicitadas, o agente de contratação

junta aos autos a documentação sobre condições de participação da empresa e a juntada

de validação dos documentos de habilitação (fls 200 - 209).

Por fim, submete o RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
010/2024 ao ordenador de despesa para avaliação a cerca da Adjudicação e Homologaçã^

Consequentemente, este encaminha os autos a esta controladoria para manife^-
ção técnica quanto a conformidade do processo.

CONTKOLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a adjudicação

e Homologação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza

material ou formal nos autos, a Controladoria aprova o processo em epígrafe, encami

nhando-o para a autoridade competente, ao Secretário Municipal de Saúde, o Sr. HIL-

TON ROBSON OLIVEIRA BASTOS. Cabendo, no entanto,  a discricionariedade quanto à

oportunidade e conveniência.

É a Manifestação.

Anajatuba/MA, 27 de junho de 2024.

Gicivaldo Nunes Machado

Controlador Geral
Decreto n" 022/2022

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Lerte, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2024

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Anajatuba - MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram çümpridas todas as formalidades da Lei n®
4' •, ti ■

14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n“ 010/2024, que tem por objeto a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação de empresa especializada em confecção,

entrega e instalação de comunicação visual, tais como, banners, adesivos e faixas, para atender

as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba/MA, com fulcro noart. 71, inciso

IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no Relatório de julgamento constante

nos autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o resultado da Dispensa n® 010/2024, em favor

da empresa M C DE A BARROS MÍDIA, Inscrita no CNPJ n° 40.137.030/0001-69, sediada em

RUA SÃO PANTALEÃO, N° 692, CENTRO, SÃO LUÍS-MA, pelo valor total de R$ 50.995,00

(cinquenta mil, novecentos e noventa e cinco reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que foram

preenchidos os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da

Lei n® 14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de

contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que

participaram do processo, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art.

72, VI e VII, da Lei n® 14.133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA, determinando o respectivo TERMO DE

CONTRATO, consequentemente o EMPENHO.

Por fim, determino a publicação deste ato no Diário Oficial do Município -DOM, bem como

a inserção no sítio eletrônico oficial do município, conforme exigência do art. 72, parágrafo único

da Lei Federal n®14.133/2021.

Anajatuba/MA, 28 de junho de 2024.

Assinado de forma

digital por HILTON
ROBSON OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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